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RESUMO 

 

 

O objetivo desta pesquisa é analisar o processo de subjetivação dos custodiados, com base na 

educação escolar prescrita e instituída no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves em 

Vitória da Conquista, Bahia, Brasil. Visamos, ainda, identificar as possíveis facilidades e/ou 

dificuldades da educação escolar na referida instituição, com a consequente reinserção da 

população carcerária; analisar a percepção dos custodiados quanto ao processo educativo 

oferecido a eles; e verificar, junto a esse público, a relação com os processos de ensino-

aprendizagem e a produção de sentido nas experiências educativas. As análises perpassaram 

diálogos com pesquisadores como Ireland (2011), Oliveira (2012; 2017; 2020), Silva e Menezes 

(2001), dentre outros nomes considerados expoentes nas discussões sobre a educação nas 

prisões. Nesse contexto, desenvolvemos uma pesquisa qualitativa, por meio da técnica de coleta 

da realização de entrevista semiestruturada, que permitiu compreender como ocorre a educação 

escolar no conjunto penal investigado e perceber, a partir das falas dos alunos em situação de 

privação de liberdade, como acontece a subjetivação nesse espaço por meio da educação. 

Finalmente, o estudo pretende colaborar em relação aos procedimentos educacionais oferecidos 

nas unidades prisionais, com vistas a mobilizar mais investimentos e atenção no tocante à oferta, 

garantia e execução da educação escolar nas prisões.  

 

Palavras-chave: Direito à Educação. Educação nas Prisões. Subjetivação. 
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ABSTRACT 

 

 

The objective of this research is to analyze the process of subjectivation of the custodians, based 

on the school education prescribed and instituted at the Conjunto Penal Advogado Nilton 

Gonçalves in Vitória da Conquista, Bahia, Brazil. We also aim to identify the possible facilities 

and/or difficulties of school education in that institution, with the consequent reintegration of 

the prison population; to analyze the perception of the custodians regarding the educational 

process offered to them; and to verify, together with this public, the relationship with the 

teaching-learning processes and the production of meaning in educational experiences. The 

analyzes permeated dialogues with researchers such as Ireland (2011), Oliveira (2012; 2017; 

2020), Silva and Menezes (2001), among other names considered exponents in discussions 

about education in prisons. In this context, we developed a qualitative research, through the 

collection technique of conducting a semi-structured interview, which allowed us to understand 

how school education occurs in the investigated penal complex and to perceive, from the 

statements of students in a situation of deprivation of liberty, how it happens subjectivation in 

this space through education. Finally, the study intends to collaborate in relation to the 

educational procedures offered in prisons, with a view to mobilizing more investments and 

attention regarding the offer, guarantee and execution of school education in prisons. 

Keywords: Right to education. Prison Education. Subjectivation. 
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INTRODUÇÃO 

 

Previsto no artigo 205 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 

1988 (BRASIL, 1988), o direito à educação deve contemplar a todos, inclusive os que estão 

privados da liberdade. Esse direito é regulamentado, especificamente, pela Lei de Execuções 

Penais (LEP) – Lei n. 7.210 (BRASIL, 1984), diploma legal responsável por disciplinar a 

relação entre preso/condenado e o cárcere. Apesar de estar prevista na legislação, a educação 

chega a apenas 12,28% da população prisional, de um universo de 753.966 presos em 

circunstâncias precárias, conforme os dados do Sistema Integrado de Informações 

Penitenciárias (INFOPEN, 2020). Isso fragiliza a ação transformadora advinda desse processo 

e evidencia os problemas de um ambiente altamente hostil para a educação exercer o papel de 

ressocialização criticado na atualidade.  

Sobre esse aspecto, extraímos uma crítica de Foucault (1987), por acreditar que a prisão 

se mostrou como o grande fracasso da justiça penal na realidade e em efeitos visíveis, devido 

às formas de abordagem da ressocialização dos delinquentes. Logo, desde o século XIX até os 

dias atuais, o aprisionamento não funciona no sistema prisional como tratamento de conduta. 

Ao citarmos a evolução histórica das prisões e a relação com os que estão inseridos 

nesse contexto, notamos que a sociedade arcaica, cercada pela falta de direitos e garantias, se 

modernizou e se democratizou de fato. Nesse caso, não basta apenas cercear a vida ou a 

liberdade do indivíduo que cometeu um delito, mas instituir projetos para o restaurar como 

sujeito livre e detentor de valores éticos construídos pela educação por meio da formação.  

No plano normativo, o art. 41 da LEP (BRASIL, 1984), responsável por regulamentar 

o processo educativo dos presos, preconiza direitos elementares a serem assegurados aos que 

estão privados da liberdade e sob a custódia do Estado. Isso engloba os direitos à alimentação, 

vestuário, educação, instalações higiênicas, assistência médica, farmacêutica e odontológica, 

com vistas a tornar a vida no cárcere similar àquela observada em liberdade. 

Assim, há um distanciamento entre a legislação, criada para regulamentar e garantir o 

cumprimento, e o que ocorre nos estabelecimentos prisionais, considerados os maiores 

violadores dos direitos do indivíduo na atualidade. Diante de um sistema que não funciona, o 

processo educativo nos estabelecimentos prisionais fica comprometido, assim como o que 

decorre das ações responsáveis por promover a transformação do sujeito. 

Considerar a subjetividade um fator determinante para a construção do indivíduo nos 

leva a compreender que ela é sempre produzida, em que o ambiente onde o indivíduo está 

inserido determina tal processo. Dessa forma, as prisões, como ambiente altamente hostil, 
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interferem na subjetivação dos custodiados, algo que faz parte do objeto desta investigação, na 

qual pretendemos verificar como ocorre esse processo. 

Quando abordamos um processo de subjetivação, relegamos ao segundo plano qualquer 

noção de subjetividade pré-social. Nesse ínterim, ela será entendida como um processo, não 

como um dado prévio nem ponto de partida, mas um a chegada a algo complexo, como deve 

ser de fato (BIRMAN, 2000).  

Dessa forma, a presente pesquisa busca discutir o processo educativo nos 

estabelecimentos prisionais e a subjetivação dos custodiados nesse ambiente. Em relação ao 

problema de pesquisa, há a seguinte pergunta: como ocorre o processo de subjetivação dos 

custodiados com base na educação escolar prescrita e instituída no Conjunto Penal Advogado 

Nilton Gonçalves, em Vitória da Conquista, Bahia? 

Em virtude da inquietação em realizar uma pesquisa no ambiente escolar da unidade 

prisional, nosso objetivo inicial é analisar o processo de subjetivação dos custodiados com base 

na educação escolar prescrita e instituída no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves em 

Vitória da Conquista, na Bahia. Especificamente, pretendemos identificar as possíveis 

facilidades e/ou dificuldades da educação escolar na referida instituição, com a consequente 

reinserção da população carcerária; analisar a percepção dos custodiados quanto ao processo 

educativo oferecido a eles; e, verificar junto a esse público, a relação com os processos de 

ensino-aprendizagem e a produção de sentido nas experiências educativas. 

Vale lembrar que a educação é um tema encantador e convidativo a reflexões, 

principalmente ao ser direcionado a um público incomum como a população carcerária. Assim, 

ele foi apresentado a mim1 na graduação por meio da disciplina de Direito Penal e Direito 

Processual Penal. Embora tais indivíduos se encontrem com a liberdade cerceada, em razão de 

descumprimento de regras do pacto social, são assegurados direitos por meio de princípios e de 

uma legislação teoricamente perfeita, como mecanismo preventivo, punitivo e pedagógico. 

No tocante à formação, minha graduação em Direito se iniciou em 2004 e foi concluída 

em 2009 pela Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) – Campus Vitória da 

Conquista. De 2009 a 2015, atuei como advogado no referido município, onde estreitei os laços 

com o Direito Penal, principalmente em razão das experiências em processos criminais que 

promoveram reflexões sobre o tema.  

Após a graduação, fiz uma especialização, de março de 2010 a julho de 2011, em Direito 

Processual Civil pela Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal 

 
1 Utilizaremos a primeira pessoa do singular para falar sobre a trajetória profissional. Em outras partes do texto, 

empregaremos predominantemente a primeira pessoa do plural. 
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(UNIDERP) – também denominada como Universidade Anhanguera, em homenagem ao 

bandeirante Bartolomeu Bueno da Silva –, que, além de promover mais conhecimentos 

jurídicos, me permitiu aproximar da docência. Assim, em março de 2015, comecei minha 

carreira como professor contratado pela Faculdade de Tecnologia e Ciência (FTC) – unidade 

Vitória da Conquista, onde permaneço até os dias atuais.  

Como docente nas disciplinas de Direto Penal e Direito Processual Penal, percebi a 

necessidade de realizar uma investigação mais profunda, para verificar o cumprimento dos 

direitos educativos de pessoas privadas de liberdade, bem como analisar o processo de 

subjetivação desses sujeitos, uma vez que, apesar da inserção da educação nos presídios, a 

execução ainda é muito baixa. Nesse sentido, o curso de mestrado do Programa de Pós-

graduação em Educação (PPGED) da UESB, pelo fato de ser multidisciplinar, me permitiu 

trilhar o caminho da presente investigação.  

Apesar da existência de legislações sobre a educação prisional, há algumas reportagens 

e divulgações no website2 da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 

(SEAP) da Bahia sobre o tema, o que evidencia um Plano Estadual de Educação no Sistema 

Prisional, com o objetivo de garantir a oferta de Educação Básica, na modalidade de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA), aos privados de liberdade nas unidades daquela região. Assim, 

constatamos a oferta e a demanda da educação no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves 

de Vitória da Conquista na Bahia, escolhida como campo da pesquisa.  

Nesse cenário, encontramos terreno fértil para o desenvolvimento de um estudo que se 

mostra relevante, quando discutimos temas multidisciplinares como o processo educacional, o 

ambiente prisional e a subjetivação desses sujeitos. Além disso, contribui de forma positiva 

para a população carcerária não apenas da unidade prisional escolhida como campo de 

investigação, como também do povo brasileiro, na medida em que projetos futuros poderão ser 

apresentados como aprofundamento das discussões ora elencadas. 

Assim, definimos os seguintes critérios de organização da pesquisa: a primeira seção 

apresenta noções sobre o direito à educação, com abordagens sobre o seu conceito e como tal 

direito foi construído ao longo do tempo e inserido nas Constituições promulgadas no Brasil. 

Ressaltamos a evolução de uma educação excludente para outra inclusiva e vista como direito 

social de todos e dever do Estado e da família. com vistas ao total desenvolvimento da pessoa; 

e a educação sob a lente da contemporaneidade, para verificarmos as desigualdades provocadas 

 
2 Disponível em: <http://www.seap.ba.gov.br/>. Acesso em: 21 fev. 2022. 
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pelo processo educativo que associa a produção do sujeito criminoso e a atuação da justiça 

diante das consequências provocadas nesse contexto. 

Após refletirmos sobre a educação e como ela foi inserida nas constituições brasileiras 

ao longo do tempo para se associar a todos os sujeitos, na segunda seção discutiremos sobre a 

relação ente educação e prisões e a educação escolar nessas instituições. Nesse caso, 

pretendemos demonstrar a necessidade de uma educação como prioridade para promover a 

capacidade crítica da população prisional e despertar as possibilidades de escolhas e a 

importância destas para a vida após o cumprimento da pena. 

Por seu turno, a terceira seção se direciona à metodologia, ao apresentarmos incialmente 

a abordagem da pesquisa. Nesse momento, explicamos como foi delimitado o campo da 

pesquisa e o objeto de estudo; exibimos a seleção de sujeitos e os instrumentos de coleta 

aplicados na pesquisa; e destacamos o roteiro de entrevista. 

A quarta seção retrata o processo de subjetivação dos custodiados pela educação escolar, 

com reflexões acerca da subjetividade produzida no ambiente prisional e como a educação 

escolar pode modificar esse processo. Também salientamos uma amostra por meio de 

entrevistas realizadas com os encarcerados do Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves, 

que foram os sujeitos da pesquisa; e analisamos as práticas educativas nesse estabelecimento 

prisional. Em seguida, ressaltamos o processo de subjetivação dos encarcerados, ou seja, 

discutimos como o indivíduo se ajusta e interioriza o universo carcerário e como isso o modifica 

por meio da produção de subjetividade, uma vez que a relação com o ambiente carcerário é o 

intensa – pelo fato de esse processo ser inacabado, a educação escolar assume papel importante 

na mudança de sentido na vida dos encarcerados.  

Sendo assim, há as considerações finais, com as conclusões deste estudo; as referências 

utilizadas no decorrer da investigação; e o apêndice com o questionário utilizado juntamente à 

população carcerária. 
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1 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E AS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS 

 

Nesta seção, teceremos considerações ligadas à educação, para compreendermos mais 

detalhadamente o processo evolutivo, os avanços e retrocessos e como o tema foi abordado 

desde a Constituição do Império, em 1824 (BRASIL, 1824), até a promulgação da CRFB de 

1988 (BRASIL, 1988), que também selecionou o sujeito infrator como aquele relativo à 

educação. 

Também nesta seção, citaremos o conceito de educação, como ela se apresenta na 

modernidade e as implicações frente à inobservância das regras básicas quanto ao Direito à 

educação. Nesse sentido, Cury (2002) afirma que tal direito é reconhecido de fato, mas há a 

necessidade de garanti-lo, em que a sociedade se apresenta como um organismo constituído de 

regras responsáveis pela organização social.  

Naturalmente, quando ocorre qualquer violação a alguma regra prevista no bojo legal, 

surge a figura do infrator que se submeterá, por conta da infração, a uma sanção imposta pelo 

Estado. Entender a conexão entre o criminoso, a criminalidade e o que o motiva é um desafio a 

ser compreendido; por conseguinte, buscamos verificar esse fato social sob o viés da educação 

e constatar se, de alguma forma, ela pode interferir na vida do sujeito a ponto de minimizar (ou 

mesmo evitar) tais condutas. 

Sobre esse tema, autores atribuem a ausência da educação no todo (ou em parte) ao 

fenômeno da criminalidade. Também sustentam a relação direta entre ambos, mas, em 

contrapartida, há pensadores como Chesnais (1999, p. 64) para quem a violência advém mais 

da ignorância do que da pobreza, em que: 

 
A educação não deve limitar-se apenas à transmissão de conhecimentos 

fundamentais: leitura, escrita, aptidão à abstração matemática, conhecimento 

de línguas estrangeiras, etc. Ela inclui, também, o aprendizado de regras de 

comportamento em sociedade, do civismo, do respeito pelo outro, pelas 

instituições e pelas leis, o conhecimento dos direitos e deveres do cidadão, o 

incentivo à inovação e à vida associativa e política local. Essas matérias são, 

igualmente, dimensões essenciais da recuperação nacional. 

 

Com isso, torna-se importante analisar a educação de maneira separada para 

entendermos se de fato existe uma correlação com a figura do infrator ou se não constituem 

faces da mesma moeda. 
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1.1 DIREITO À EDUCAÇÃO: SURGIMENTO E EVOLUÇÃO 

 

Na assembleia geral da Organização das Nações Unidas realizada em 10 de dezembro 

de 1948 (ONU, 1948), houve a consagração da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(DUDH), resultado de uma preocupação pós-guerra no que diz respeito a assegurar tais direitos. 

Esse instrumento, fruto de discussões legislativas, ergueu os direitos humanos a uma proteção 

em nível internacional, ao negar toda e qualquer violação a eles. Com isso, desenhou-se uma 

nova ordem mundial, baseada na relação democrática e harmoniosa entre os países e 

fundamentada na total proteção dos direitos das pessoas. Também se tornou um marco em 

relação aos avanços normativos e humanitários, por se preocupar em conscientizar as nações e 

a sociedade sobre a necessidade de delimitar e respeitar direitos fundamentais. 

Ao longo do tempo, a DUDH (ONU, 1948) se submeteu a algumas atualizações, com 

destaque ao Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) – 

aprovado pela Assembleia Geral da ONU em 16 de dezembro de 1966 (ONU, 1966) e adotado 

em nosso país por meio do Decreto n. 591 (BRASIL, 1992) –, que também reafirmou alguns 

direitos, a exemplo da educação enquanto instrumento de transformação social. Segundo 

Claude (2005, p. 38), ela é valiosa por ser a mais eficiente ferramenta para crescimento pessoal 

e, desde 1948, assumiu papel importante e direto na reconstrução das nações:  

 

No final da Segunda Guerra Mundial, o mundo estava em ruínas, dilacerado 

pela violência internacional, da Polônia às Filipinas, da tundra aos trópicos. A 

discussão sobre a importância da educação como fator indispensável para a 

reconstrução do pós-guerra emergiu nos primeiros trabalhos da Comissão de 

Direitos Humanos da ONU. Esse órgão foi criado em 1946, pelo Conselho 

Econômico, Social e Cultural da entidade, para elaborar recomendações que 

promovessem o respeito e a observância dos direitos humanos, partindo da 

teoria não comprovada de que os regimes que respeitam os direitos humanos 

não guerreiam com outros regimes similares.  

 

Sobre esse assunto, o Pidesc prevê expressamente, no artigo 13, o direito à educação, 

ao mencionar sua gratuidade e obrigatoriedade para o ensino primário. Ademais, afirma que a 

educação secundária e o ensino superior devem ser acessíveis a todos com a implementação 

progressiva do ensino gratuito (ONU, 1966). 

Dessa maneira, a DUDH (ONU, 1948) e os múltiplos instrumentos jurídicos em âmbito 

internacional afirmavam a educação como direito humano fundamental, mas exigia, de forma 

implícita, que os países buscassem a efetivação desse direito ao inserirem em suas constituições 

um arcabouço jurídico próprio e capaz de garantir legalmente a política educacional. Cumpre 
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afirmar que, apesar de haver legislação precedente, tal declaração foi um marco por promover 

esses direitos em todo o planeta. 

Uma vez reconhecida em âmbito internacional, a DUDH (ONU, 1948), no que tange 

aos significativos avanços de direitos, sobretudo à educação, constou de forma expressa na 

primeira Constituição do Brasil em 1824 (BRASIL, 1824). Não obstante a previsão desse 

direito junto àqueles de ordem civil e política, a educação era totalmente excludente, ao afastar 

os escravos de seu acesso, os quais sequer eram considerados cidadãos. Além disso, a educação 

da maioria das pessoas era de responsabilidade da família e da igreja. 

Importante lembrar que, no período que antecedeu a Constituição de 1824 (BRASIL, 

1824), nosso país teve os primeiros núcleos escolares, mais especificamente nos séculos XVI e 

XVII, em que provocavam uma visível exclusão social. Os educadores eram os jesuítas que 

objetivavam apenas, e tão somente, educar os filhos dos colonos, como descrevem Maciel e 

Shigunov Neto (2006, p. 469): 

 

A partir do século XVI, a direção do ensino público português desloca-se da 

Universidade de Coimbra para a Companhia de Jesus, que se responsabiliza 

pelo controle do ensino público em Portugal e, posteriormente, no Brasil. 

Praticamente, foram dois séculos de domínio do método educacional jesuítico, 

que termina no século XVIII, com a Reforma de Pombal, quando o ensino 

passa a ser responsabilidade da Coroa Portuguesa. 

  

Esses núcleos e, consequentemente a exclusão advinda desse processo, permaneceram 

no século XVIII. Apesar da revolução científica e intelectual em todo o mundo, a educação no 

Brasil ainda era direcionada a um seleto grupo da classe dominante e excluía mulheres, negros 

e índios. Maciel e Shigunov Neto (2006), inclusive, indicam uma tentativa de atribuir à 

Companhia de Jesus todos os males da educação na metrópole e na colônia, motivo pelo qual 

os jesuítas foram responsabilizados pela decadência cultural e educacional na sociedade 

portuguesa. 

Com a promulgação da Constituição de 1891 (BRASIL, 1891), houve mudanças 

significativas como a substituição da forma de governo monárquico pelo republicano com base 

na democracia, o que impactou não somente a forma governamental do país, como também o 

tratamento de alguns direitos. No referido documento, o direito à educação se manteve previsto 

de maneira expressa, mas repassou ao Congresso Nacional a competência privativa para 

regulamentar a matéria. Também naquele momento, o Estado rompeu com igreja, que antes era 

responsável por participar diretamente da educação do povo – convém salientar que tais 

modificações não foram suficientes para fazer o Estado assumir o seu papel frente à educação, 

como demonstram Luna e Oliveira (2017, p. 64): 
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Mesmo com essas mudanças na forma de Estado e de governo, não houve 

muitas diferenças ideológicas entre a Constituição Imperial e a Constituição 

de 1891. Isso porque o modelo adotado pelo Império já apresentava tendência 

liberal quando garantiu direitos civis e políticos aos cidadãos. Sendo assim, o 

Estado não assumia compromisso com a educação, conforme também ocorreu 

com a Constituição de 1824. 

 

Naquele período regido pela Constituição de 1891 (BRASIL, 1891) e conhecido como 

República Velha, embora fosse inspirada em valores liberais, manteve as práticas 

patrimonialistas da monarquia. Assim, tal documento modificou a estrutura educacional do 

país, que passou pela implementação do ensino público, mas ainda de forma tímida. Maciel e 

Neto (2006, p. 471) discorrem que: 

 

Frente a esse contexto, pode-se afirmar que Pombal, ao expulsar os jesuítas e 

oficialmente assumir a responsabilidade pela instrução pública, não pretendia 

apenas reformar o sistema e os métodos educacionais, mas colocá-los a 

serviço dos interesses político do Estado. 
 

Mesmo diante de um novo fenômeno, a elite brasileira, com vistas a uma educação de 

melhor qualidade aos seus filhos, os encaminhava para estudarem na Europa, tido como centro 

de referência em educação. Isso se deve à insegurança relativa ao ensino ofertado em um país 

em construção, em que as duas primeiras constituições acentuaram ainda mais as desigualdades 

vivenciadas no Brasil, uma vez que o processo educacional era totalmente excludente e 

caminhava em sentido oposto àquele esperado na área. 

No início do século XX, o Brasil rumou à industrialização, em que inúmeros eventos 

foram marcantes, a exemplo da abolição da escravatura e da mudança de governo da monarquia 

para a república. Como vimos, essas ocorrências modificaram também a estrutura educacional 

do país, mas, naquele momento, não foram capazes de transformar a exclusão na educação 

escolar, principalmente por privilegiar a elite brasileira no ensino superior e relegar a maior 

parte da população. 

Naquele período, a educação passou por significativas mudanças, como a criação do 

Ministério da Educação (MEC) em 1930, após a ascensão de Vargas. Antigamente nomeado 

como Ministério da Educação e Saúde Pública, implementou avanços na área de planejamento 

e estruturação das universidades. Somada a essas mudanças e para atender a um novo modelo 

industrial, a educação precisou se refazer com vistas à mão de obra especializada e qualificada, 

com um aumento na oferta de ensino, mas, devido à construção deficitária da área, a exclusão 

continuou acentuada, o que levou, inevitavelmente, à consolidação das desigualdades sociais. 
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Movimentos foram intensos no início do século XX e, inspirados em mudanças que 

ocorriam mundialmente, levaram o Brasil a rever a estrutura política e organizacional para 

romper com o modelo arcaico dos séculos anteriores. Desse modo, ao ser influenciada pela 

nova conjuntura preconizada nas Constituições do México (MÉXICO, 1917), da União das 

Repúblicas Socialistas Soviéticas – Union of Soviet Socialist Republics (USSR, 1918) e da 

Alemanha (DEUTSCHLAND, 1919), a Constituição de 1934 (BRASIL, 1934) positivou a 

educação como direito social. Nosso constituinte originário elevou o direito à educação a algo 

constitucional – inclusive, a matéria foi tratada em capítulo específico. Nesse sentido, Vieira 

(2007, p. 269) salienta que: 

 

A Carta de 1934 é a primeira a dedicar espaço significativo à educação, com 17 

artigos, 11 dos quais em capítulo específico sobre o tema (cap. II, arts. 148 a 

158). Em linhas gerais, mantém a estrutura anterior do sistema educacional, 

cabendo à União “traçar as diretrizes da educação nacional” (art. 5º, XIX), 

“fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos os graus 

e ramos, comuns e especializados, organizar e manter” os sistemas educativos 

dos Territórios e manter o ensino secundário e superior no Distrito Federal (art. 

150), assim como exercer “ação supletiva na obra educativa em todo o País” 

(art. 150, “d” e “e”). 

 

A Constituição de 1934 (BRASIL, 1934) marcou uma nova era, pois o direito à 

educação passou a ser social-constitucional e direcionado a todos, ao imputar a 

responsabilidade e a execução aos poderes públicos. Naquele momento, a União e os estados 

passaram a destinar parte da arrecadação para o desenvolvimento da educação, bem como 

dispuseram sobre a formação de fundos voltados à área, com a participação dos entes 

federativos. 

Depois disso, houve um golpe de Estado e a outorga de uma nova Constituição 

(BRASIL, 1937), que centralizou o poder no executivo com um caráter completamente 

autoritário; logo, não foi discutida e apreciada por uma Assembleia Constituinte. Nesse sentido, 

Vieira (2007) esclarece que a Constituição de 1937 (idem) apresentou uma orientação oposta 

ao texto de 1934 (BRASIL, 1934), em que a Constituição do Estado Novo foi claramente 

inspirada nas constituições de regimes fascistas europeus.  

Esperava-se que a Constituição de 1937 (BRASIL, 1937) apresentasse retrocessos com 

a ascendência do ensino privado e a falta de priorização da esfera pública, o que levou 

novamente ao adiamento dessa implementação. Porém, o país retornou ao regime democrático, 

pois, em 1946, foi promulgada uma nova Constituição (BRASIL, 1946), resultante de um 

esforço realizado na política para o desenvolvimento de um regime mais democrático. No 

entanto, não houve novas perspectivas, pois tal documento se aproximou da Constituição de 
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1934 (BRASIL, 1934) e, como afirma Vieira (2007), definiu novamente a educação como 

direito de todos, com base na liberdade. Naquele período, a educação pública voltou a ser 

evidenciada, dado que o texto constitucional apresentou normas programáticas, com a 

possibilidade de descentralização dos encargos educacionais da esfera da União para os estados 

e o Distrito Federal.  

Nesse entremeio, Coelho (2009, p. 4) discorre que: 

 

Com a Constituição de 1946 há um resgate dos princípios das Constituições 

de 1891 e 1934. A competência legislativa da União circunscreve-se às 

diretrizes e bases da educação nacional. Aos Estados incumbe a competência 

residual para legislar sobre matéria educacional de seus sistemas de ensino. 

 

A Constituição de 1946 (BRASIL, 1946) apresentou novidades para a educação, pois, 

no campo infraconstitucional, foi publicada a Lei n. 4.024 (BRASIL, 1961) para fixar as 

diretrizes e bases da educação nacional. Embora tal legislação tenha sido debatida e elaborada 

no contexto de redemocratização do país logo após a queda do Estado Novo, foi publicada 

somente naquele período. Essa publicação foi responsável por descentralizar a educação da 

esfera federal para a estadual e recriar os conselhos de educação. 

Nesses termos, as bases da Constituição de 1946 (BRASIL, 1946) estavam sendo 

consolidadas, mas, em 31 de março de 1964, o Brasil sofreu outro golpe de Estado. Com isso, 

iniciou-se o período da ditadura militar, marcado por atos antidemocráticos que levaram a uma 

nova Carta Constitucional em 1967 (BRASIL, 1967ª). Esta última institucionalizou e legalizou 

o regime militar e estabeleceu uma hierarquia constitucional totalmente centralizadora. 

No âmbito educacional, a Constituição de 1967 (BRASIL, 1967ª) garantiu o ensino à 

livre iniciativa, ou seja, houve um fortalecimento do ensino privado com amparo técnico e 

financeiro do Estado. A educação obrigatória também foi restrita a faixa etária dos sete aos 14 

anos, como argumenta Vieira (2007, p. 181):  

 

A Constituição de 1967 foi concebida num cenário em que a supressão das 

liberdades políticas ainda não atingira seu estágio mais agudo. Assim, no caso 

da educação, os dispositivos não chegam a traduzir uma ruptura com 

conteúdos de constituições anteriores. Antes expressam a presença de 

interesses políticos já manifestos em outras Cartas, sobretudo àqueles ligados 

ao ensino particular. 

 

Além do contexto constitucional, houve a aprovação da Lei n. 5.379 (BRASIL, 1967b), 

que regulamentou o Movimento Brasileiro de Alfabetização (MOBRAL) e a educação 

continuada de adolescentes e adultos, com o intuito de equacionar os elevados índices de 

analfabetismo informados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2020). 
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Também naquela época foi reformulada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB) por meio da Lei n. 5.692 (BRASIL, 1971).  

Em dezembro de 1968, presenciamos o ápice dos movimentos antidemocráticos no país 

com o Ato Institucional (AI) n. 5 (BRASIL, 1968), que impôs ao Brasil o maior ato de repressão 

da sua história com a promulgação da Emenda Constitucional (EC) n. 1 (BRASIL, 1969), que 

alterou completamente a Carta Constitucional de 1967 (BRASIL, 1967ª) em termos práticos. 

Esse AI também sacramentou a ditadura e afastou o processo democrático até então vigente, ao 

passo que a EC representou uma nova Constituição, como afirma Bulhões (2011), com 

características mais ditatoriais em relação à antecessora, por ter se responsabilizado pelo 

esvaziamento dos princípios e mecanismos assegurados nas Cartas de 1934 e 1946 (BRASIL, 

1934; 1946). Assim como em todos os segmentos, a educação foi impactada com a referida EC. 

Na sequência, houve embates contra a ditadura militar e as ações arbitrárias advindas 

desse governo, em que quase todos os segmentos manifestavam preocupação quanto ao futuro 

do país. Com as mudanças, em 1985 foi promulgada a EC n. 26 (BRASIL, 1985) para convocar 

a assembleia nacional constituinte, elaborar um novo texto constitucional e esboçar a realidade 

social pela qual passava a nação que lutava pela redemocratização. 

Com as lutas surgiu o movimento de redemocratização que culminou, após a EC n. 26 

(BRASIL, 1985), com a promulgação da CRFB (BRASIL, 1988), ao apresentar um arcabouço 

jurídico amplamente democrático para assegurar direitos e garantias individuais aos cidadãos e 

reafirmar a democracia pelo fortalecimento dos poderes legislativo, executivo e judiciário. Essa 

Constituição rompeu definitivamente com a anterior e foi marcada pela garantia da 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

características que a levaram a ser chamada de cidadã. 

Enquanto isso, no âmbito educacional, a Constituição Cidadã se tornou a mais extensa 

e detalhada por ter elencado perspectivas importantes em níveis e modalidades completamente 

diferentes, como os princípios que regulam o ensino, a competência para legislar sobre a matéria 

educacional, a autonomia universitária, a gestão democrática do ensino público e a oferta de 

ensino, o que incluiu o atendimento especializado aos deficientes. Totalmente voltada à 

proteção de direitos, a CRFB (BRASIL, 1988) também se preocupou com a inclusão e 

incorporação de sujeitos historicamente excluídos do direito à educação, ao se fundamentar no 

princípio da igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola. Para Vieira (2007, 

p. 5): 
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Em sintonia com o momento de abertura política, o espírito do texto é o de 

uma “Constituição Cidadã” que propõe a incorporação de sujeitos 

historicamente excluídos do direito à educação, expressa no princípio da 

“igualdade de condições para o acesso e permanência na escola” (art. 206, I). 

Outras conquistas asseguradas são: a educação como direito público subjetivo 

(art. 208, § 1º), o princípio da gestão democrática do ensino público (art. 206, 

VI), o dever do Estado em prover creche e pré-escola às crianças de 0 a 6 anos 

de idade (art. 208, IV), a oferta de ensino noturno regular (art. 208, VI), o 

ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive aos que a ele não tiveram 

acesso em idade própria (art. 208, I), o atendimento educacional especializado 

aos portadores de deficiências (art. 208, III). 

 

 A CRFB (BRASIL, 1988) também tratou a educação como um direito constitucional 

de segunda geração, no qual o Estado se responsabiliza por materializá-lo segundo um ideal de 

vida digna na sociedade, ou seja, com a obrigação de fazer por meio de ações que culminam na 

execução de políticas públicas, programas sociais e ações afirmativas voltadas à efetivação 

desse direito. Isso significa dizer que o Estado não se limita em atender às necessidades básicas 

das camadas sociais, mas em atuar diretamente na estrutura social ao discorrer sobre um 

desenvolvimento ativo da sociedade, sob pena de se sujeitar a sanções frente à sua inércia. 

Nesse sentido, Oliveira (2020, p. 188) pontua que: 

 

A discussão sobre o papel do Estado na garantia do direito à educação que, no 

Brasil, é previsto como direito social fundamental pela Constituição Federal 

de 1988, tem como um de seus elementos o debate sobre a oferta de educação 

escolar pública, universal, laica, gratuita e democrática pelas instituições 

estatais, com o papel central e indutor do Estado frente à realização das 

políticas públicas como forma mais eficiente de concretização dos direitos 

sociais. 

 

Em termos práticos, o Estado deveria agir, fazer e implementar suas políticas. Além de 

um direito de segunda geração, Cury (2002) argumenta que a educação escolar foi erigida a um 

bem público, de caráter próprio, por ser cidadã de fato. No campo legislativo, a educação 

apresentada nos dias atuais perpassou um longo processo de construção (infra)constitucional:  

 

Este reconhecimento positivado, dentro de um Estado Democrático de Direito, 

tem atrás de si um longo caminho percorrido. Da instrução própria das 

primeiras letras no Império, reservada apenas aos cidadãos, ao ensino primário 

de quatro anos nos estados da Velha República, do ensino primário obrigatório 

e gratuito na Constituição de 1934 à sua extensão para oito anos em 1967, 

derrubando a barreira dos exames de admissão, chegamos ao direito público 

subjetivo (CURY, 2002, p. 295). 

 

Perceber a educação como direito de todos – inclusive daqueles excluídos do processo 

ao longo da solidificação desse direito no Brasil – nos leva a entender que as conquistas ainda 

precisam avançar para o efetivar de fato, pois não se deve apenas prever e regulamentar, e sim 
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implementá-lo por meio de políticas educacionais. Por isso, Cury (2002) afirma que a educação 

é um dever do Estado, mediante a oferta qualificada. 

O direito à educação a partir da CRFB (BRASIL, 1988) se relaciona com a cidadania 

social e política em vários espaços que antes não eram vistos como adequados para o processo 

educacional, a exemplo do contexto prisional, pois, embora existissem legislações 

internacionais sobre o tema, no Brasil, a Carta Magna compreendeu a educação e sua 

correspondência com a noção de cidadania social, criada juntamente com a ideia de direito de 

segunda geração, que institui a obrigatoriedade de fazê-lo no âmbito prisional. Logo, a 

Constituição de 1988 (idem) evidencia a convergência entre a DUDH (ONU, 1948) e a CRFB 

para tratar a educação com a importância merecida e chegar a espaços e públicos até então 

inalcançáveis.  

Geralmente, o direito à educação é classificado em âmbito internacional como um 

direito humano de segunda geração e, no contexto nacional, foi tratado pela CRFB (BRASIL, 

1988) como basilar, por ter sido listado entre os direitos fundamentais da república. Estes 

últimos são similares aos humanos, mas se diferenciam por serem positivados no ordenamento 

jurídico, ao passo que aqueles são estabelecidos e consagrados a nível internacional. 

Nesse sentido, Pimenta Junior e Neves (2014, p. 7) explanam que: 

 

Os direitos sociais ou direitos de segunda dimensão, tais como saúde, 

educação, trabalho, previdência social, habitação, assistência social, entre 

outros, postulados na Carta Magna no capítulo II, especificamente, no artigo 

6º, caput, e esparsos ao longo do texto constitucional, impõe ao Estado a 

obrigação de fazer, de prestar, de viabilizar os direitos às classes 

socioeconomicamente desprovidas de recursos para sua própria promoção e 

mesmo subsistência, cabendo aos agentes Estatais à função de efetivar tais 

direitos, buscando criar e aplicar as políticas e serviços públicos aos 

indivíduos que se encontram à beira de condições mínimas de existência. 
 

Assim, a educação foi consagrada como direito fundamental destinado a todos os 

cidadãos, com a intenção de promover o desenvolvimento humano por uma relação direta de 

ensino e aprendizagem com fins específicos, como a possibilidade de ampliar a percepção 

intelectual do indivíduo. Esse processo ocorre por meio de uma educação formal, relativa aos 

sistemas de ensino tradicional. 

Sobre a educação formal, Marandino (2017, p. 812) a explica, ipsis litteris, como um: 

  
[...] sistema de educação hierarquicamente estruturado e cronologicamente 

graduado, da escola primária à universidade, incluindo os estudos acadêmicos 

e as variedades de programas especializados e de instituições de treinamento 

técnico e profissional. 
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Outra parte integrante desse processo é a educação informal do indivíduo, que acontece 

fora do ambiente (ou sistema) de ensino, ou seja, no contexto de interação social, e se relaciona 

a um: 

 

[...] verdadeiro processo realizado ao longo da vida em que cada indivíduo 

adquire atitudes, valores, procedimentos e conhecimentos da experiência 

cotidiana e das influências educativas de seu meio – da família, no trabalho, 

no lazer e nas diversas mídias de massa (MARANDINO, 2017, p. 812). 

 

Nesse diapasão, a CRFB (BRASIL, 1988, [n.p.]) elevou o direito à educação a um dos 

direitos sociais, como descreve o artigo 6º: “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, 

a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados”.  

Para concretizar a ideia de direito fundamental à educação, a CRFB (BRASIL, 1988, 

[n.p.]) a reafirma, no Capítulo III, Seção I, arts. 205 e seguintes, como parte dos direitos sociais, 

ao assumir direta e formalmente a obrigação de garantir a todos os brasileiros uma educação de 

qualidade: 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

 

Com isso, a educação se fundamenta no princípio da igualdade entre os indivíduos, pois, 

segundo Mota e Novo (2019), antes da CRFB (BRASIL, 1988), o Estado não tinha assumido 

e, tampouco, garantido formalmente a educação de qualidade para os brasileiros. Isso indicava 

que o ensino público não era tratado como direito, e sim como mera assistência, uma acolhida 

àqueles que não tinham condições de custear os estudos. 

Ao considerarmos atualmente a educação uma prestação positiva do Estado, a 

entendemos como: 

 

[...] um fenômeno de produção e apropriação dos produtos culturais, expresso 

por um sistema aberto de ensino e aprendizagem, constituído de uma teoria de 

conhecimento referenciada na realidade, com metodologias (pedagogia) 

incentivadoras à participação e ao empoderamento das pessoas, com conteúdo 

e técnicas de avaliações processuais, permeados por uma base política 

estimuladora de transformações sociais e orientados por anseios humanos de 

liberdade, justiça, igualdade e felicidade (NOVO, 2017, p. 433).  

 

Logo, a educação não está adstrita apenas a um direito constitucionalmente garantido, 

mas sim transversalmente ligada a um princípio inato ao indivíduo e relativo à dignidade 

humana. Embora esta última tenha se notabilizado com a DUDH (ONU, 1948), se destacou 
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quando foi tratada, no art. 1º da CRFB (BRASIL, 1988), como fundamento da República 

Federativa do Brasil, pois prenuncia as características essenciais do nosso Estado.  

Outro ponto fundamental da CRFB (BRASIL, 1988) compreende o valor dado à pessoa 

humana, que passa a ser cercada por direitos inicialmente tratados pela DUDH (ONU, 1948) e 

positivados com a Constituição Cidadã e o direito à educação, em consonância ao princípio da 

dignidade da pessoa humana. Este foi institucionalizado como liberdade pública capaz de 

garantir qualidades primordiais para o crescimento do ser humano e que permite uma proteção 

inexistente até então, a qual alcança as pessoas que estavam à margem do processo educacional 

ao longo de sua construção. 

Nesse sentido, é necessário esclarecer tal princípio para entendermos o seu alcance e o 

objeto de sua proteção, sob a perspectiva de Souza (2015, p. 24-41): 

 

A dignidade da pessoa humana se tornou, no ordenamento jurídico brasileiro, 

uma espécie de totem, um símbolo sagrado e indefinível, que circula 

duplamente entre as dimensões mágicas e práticas. Com seu poder simbólico, 

passou a figurar em demandas das mais diversas, trazendo sentidos cada vez 

mais distintos e inimagináveis para sua mensagem. Nos tribunais, esse 

metaprincípio passou a ser uma espécie de mestre ou xamã na grande manta 

principiológica ordenamentária, e tem se disseminado como uma palavra-

chave, ou mantra sagrada, invocada como uma entidade jurídico-protetora dos 

oprimidos (ou, a depender, também dos poderosos). 

 

Diante disso, a dignidade da pessoa humana é valorada e vista como princípio normativo 

com todos os direitos fundamentais mínimos exigidos do Estado. Assim: 

 

Esse núcleo, no tocante aos elementos materiais da dignidade, é composto 

pelo mínimo existencial, que consiste em um conjunto de prestações mínimas 

sem as quais se poderá afirmar que o indivíduo se encontra em situação de 

indignidade [...] uma proposta de concretização do mínimo existencial, tendo 

em conta a ordem constitucional brasileira, deverá incluir os direitos à 

educação fundamental (BARCELLOS, 2011, p. 305). 

 

Sobre a relação existente entre a educação e o princípio da dignidade da pessoa humana, 

a primeira se origina dos direitos materialmente fundamentais que consagram sua 

essencialidade aos direitos sociais. Não há como refletir sobre tal direito sem a presença do 

princípio da isonomia e da dignidade da pessoa humana (VIDIGAL, 2016).  

Essa relação ganha relevo em virtude da normatização do princípio da dignidade da 

pessoa humana na CRFB (BRASIL, 1988), que o estabeleceu como fundamento do Estado após 

um período de aviltamento do indivíduo. Assim como aconteceu após a Segunda Guerra 

Mundial, quando a ONU proclamou a DUDH (ONU, 1948) face ao total desprezo com a pessoa 

humana, o Brasil também o fez após o período de ditadura. Então, a reafirmação desse princípio, 
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que sofreu modificações valorativas ao longo da história, constitui uma forma para tentar 

preservar o homem com todos os direitos devidos a eles, o que inclui o direito à educação. 

Apesar de haver previsão constitucional do direito à educação, há o desafio de garantir 

à sociedade brasileira a efetivação da educação escolar, bem como demarcar os limites de 

atuação e responsabilidade dos entes federados, ao desprezar a estratificação social e a condição 

civil de cada cidadão. Nessa perspectiva, a educação não se limita ao alcance intelectual do 

indivíduo, mas também à responsabilidade em despertar e aprimorar o senso crítico que o 

prepara para um mundo altamente dinâmico e com caminhos variados no qual, 

indispensavelmente, se faz necessária a maturidade intelectual e social para a interpretação e a 

vivência desse mundo. Associada a essa perspectiva, a educação surge como exigência 

essencial para o cidadão exercer os demais direitos civis, políticos e sociais. 

Além das noções apresentadas acima, a educação é apontada como uma conduta humana 

capaz de transmitir valores, saberes e conhecimentos, cuja prática se desdobra em um 

mecanismo de transformação social, política, econômica e cultural. Nesse sentido, Durkheim 

(2011, p. 41) define a educação como a: 

 

[...] ação exercida, pelas gerações adultas, sobre as gerações que não se 

encontrem ainda preparadas para a vida social; tem por objeto suscitar e 

desenvolver, na criança, certo número de estados físicos, intelectuais e morais, 

reclamados pela sociedade política, no seu conjunto, e pelo meio especial a 

que a criança, particularmente, se destine. 

 

Durkheim (2011) enxergava a educação como uma prática social na qual a sociedade se 

apresenta como o seu fim e funcionava nela ao reproduzir os sujeitos necessários. Importante 

entendermos essa leitura, pois, conforme Santos, Daniel e Lopes Neto (2011, p. 135):  

 

A educação muda e sofre mudanças ao longo do tempo, mas não consegue 

atender a todos igualmente. Para comprovar essa tese, basta olharmos para a 

história da educação no mundo e no Brasil. Daí afirmarmos que ela pode ser 

instrumento tanto de inclusão quanto de exclusão social. 

 

O percurso histórico de lutas que levaram à promulgação das Constituições brasileiras 

antecede a primeira Constituição de 1824 (BRASIL, 1824). Inevitavelmente, quando ocorrem 

mudanças, modificam-se também a organização do país e a percepção sobre os direitos que 

fazem parte daquela Carta Magna. Observamos, pois, que as transformações ocorridas ao longo 

do tempo se revelaram em avanços, em especial no campo da educação, com passos importantes 

que asseguram a educação como direito de todos, até mesmo para os sujeitos e os espaços que 

sofreram com a exclusão durante vários anos. 



27 

 

 

1.2 A EDUCAÇÃO NA CONTEMPORANEIDADE 

 

Desprezar a construção histórica da educação seria demasiadamente perverso, pois todo 

o processo de disparidade vivenciado nesse contexto advém da edificação do nosso país. Logo, 

a percepção das transformações sociais por meio da educação deve perpassar a reformulação 

no seu processo que, por sua vez, precisa atender às demandas imediatas com maior capacidade 

de conhecimento e informação. 

Essa reformulação contempla assuntos polêmicos como o descaso da educação que leva 

a uma educação pública de péssima qualidade e inevitavelmente, conduz a um quadro de 

exclusão social gritante, pois a referida área passou por caminhos que levaram a uma 

desigualdade social – aqui, a análise não se limita a desigualdades e injustiça social, mas 

também com o que decorre dela. Geralmente, o indivíduo nascido em um contexto de pobreza 

a manterá para o futuro núcleo familiar.  

Isso nos leva à vertente da criminalidade. A possibilidade de tais indivíduos trilharem 

esse caminho é grande, pois nem sempre conseguirão, frente ao assédio e às tentações do 

mundo, se manter distantes. Não podemos associar diretamente a pobreza à criminalidade, uma 

vez que a primeira não constitui uma identidade, e sim uma condição que flutua em virtude da 

condução da sociedade. 

Como mecanismo de transformação social, a educação tem fracassado em relação aos 

seus objetivos, pois deveria se responsabilizar pela modificação do cenário de desigualdade 

social e, consequentemente, da criminalidade, em face da relação existente entre ambas. Uma 

vez desajustadas as engrenagens desse mecanismo, teremos uma sociedade cambaleante, a qual 

não fortalece os valores de justiça que representam o bem comum. Como produto dessa 

problemática há o fator educacional, visto como um instrumento para enfrentar a desigualdade 

social e que se encontra fragilizado. Por conseguinte, cabe ao poder público reprimir a 

criminalidade, em que uma das suas vertentes diz respeito às desigualdades sociais, com um 

olhar extremamente punitivo por intermédio do poder judiciário, ao inserir nos presídios uma 

quantidade de presos cada vez maior. 

No estado democrático de direito, a justiça e o direito não são sinônimos, o que nos leva 

a encontrar o conjunto de elementos responsável por regular aquela engrenagem. Portanto, esse 

direito ou conjunto de normas – que surge como ciência capaz de ajustar as condutas humanas 

voltadas a regular a conduta humana – tem a finalidade primária de fornecer ou alcançar a 

justiça. Entretanto, a quantidade de teorias, correntes doutrinárias e concepções filosóficas 
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dificulta a definição de justiça, sendo imprescindível a compreensão sobre o direito para 

chegarmos à sua construção de fato.  

Para chegarmos ao conceito de justiça, torna-se necessário traçar uma linha temporal 

que mostrará o surgimento dos direitos natural e positivo. O primeiro é constituído por algo 

superior ao próprio homem, como natureza ou Deus, e cercado de características ou atributos 

como a imutabilidade e universalidade. Nessa concepção, as leis naturais existem há muito 

tempo, por decorrerem da constituição do ser – para idealizá-las, devemos considerar o 

surgimento do homem sem a sua formação em sociedade.  

Montesquieu (1973, p. 449) exprime que: 

 

Antes de todas as leis, há as leis da natureza, assim designadas porque 

decorem unicamente da constituição do nosso ser. Para as realizar bem, é 

necessário considerar o homem antes do estabelecimento das sociedades. As 

leis da natureza serão as que ele receberia em seu estado assim. 

 

Logo, o direito natural se refere a normas ou ao conjunto de princípios morais que 

precedem a natureza humana e, por se colocarem nessa proposta e possuírem atributos bem 

definidos, é completamente desnecessária a sua previsão em legislações para valerem nesse 

contexto. Isso porque, por ser inerente ao próprio homem, o direito natural vigorava per se, 

exclusivamente, ao se pautar na ideia de justiça (MONTESQUIEU , 1714). 

Em contraposição ao direito natural, o direito positivo é conhecido como regras 

manifestas pela vontade do homem, de acordo com suas conveniências que precisam ser 

escritas. Assim, a norma positiva é uma produção humana que possui eficácia e validade em 

locais próprios que as observam e pode sofrer modificações a qualquer tempo.  

Como sustenta Montesquieu (1973), a partir do momento em que o homem começa a 

viver em sociedade, desaparece o senso de igualdade. Por meio da força, começamos a buscar 

vantagens, o que provoca o estado de guerra e nos leva à necessidade de nos mantermos em 

sociedade, com a criação de leis para regulá-la nesse contexto. 

Dados esses contornos, percebemos que o direito positivo provém de atos de vontade 

do homem e obriga a todos. Isso ocorre de maneira distinta em cada momento histórico e se 

consolidou com a formação dos Estados modernos, que também promoveram a transição do 

período jusnaturalismo ao juspositivismo.  

Portanto, o Estado passa a exercer todos os poderes existentes, como o de criar e dizer 

o direito, sem qualquer oposição, por meio de leis ou normas consuetudinárias, fundadas em 

costumes. Esse movimento também revestiu o Estado de legitimidade na produção de normas 
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jurídicas, na tentativa de solucionar os conflitos e executar suas decisões. Nesse sentido, Bobbio 

(1995, p. 28) argumenta que: 

  
O Direito, instrumento que leva a justiça, é quando, surgindo um conflito entre 

dois sujeitos, intervém um terceiro (juiz nomeado ou arbítrio escolhido pelas 

partes) que estabelece uma regra (que provavelmente se tornará um 

“precedente”, isto é, será aplicada também em outros casos) segundo a qual a 

controvérsia será resolvida. Se, em uma dada sociedade, não há intervenção 

deste “terceiro”, não se pode falar em direito em senso estrito: dir-se-á que 

aquela sociedade vive segundo usos, costumes (mores) etc. 

 

Então, há evoluções no Estado e chegamos ao estado democrático de direito, que 

contempla o cidadão com direitos e garantias fundamentais. Quando há lesão ou ameaça ao 

direito o Estado, tal situação será submetida à apreciação do Poder Judiciário para garantir os 

direitos individuais, coletivos e sociais e resolver conflitos entre cidadãos, entidades e Estado. 

Nesse momento, o direito é utilizado como instrumento para alcançar a justiça. 

Diante da polissemia da palavra “justiça”, utilizaremos o conceito construído pelo 

filósofo do direito Perelman (1996), no livro “Ética e direito”, para sustentar uma argumentação 

puramente racional. Em uma discussão contemporânea, tal definição perpassa o que ele 

denominou de “justiça formal”, na qual se imputa a cada um o que a lei lhe atribuiu, ou seja, 

justo é o que a lei indica como tal.  

Segundo Perelman (1996), ser justo é atribuir a cada qual o que lhe cabe, o que, em 

sentido jurídico, diz respeito ao que lhe atribui a lei. A própria lei de um país definiria os 

critérios de justiça; com isso, todas as vezes em que o cidadão viola o ordenamento jurídico, 

ele comete uma injustiça e, consequentemente, uma conduta passiva de sanção penal aplicada 

pelo Estado. 

A partir do momento em que o Estado passou a exercer o monopólio da jurisdição, 

sobretudo a penal, coube a ele a função de aplicar o direito penal em nítidas situações de 

violação de direitos. Esse poder/dever nos leva ao surgimento da figura do criminoso que, em 

termos práticos, se refere ao indivíduo que comete uma infração penal.  

De acordo com Misse (2010), no gênero “sujeito criminoso” há duas espécies: um que 

possui afinidade com certas práticas criminais, que provocam o sentimento de insegurança na 

sociedade e o segundo é o agente demarcado socialmente pela pobreza, pela cor e pelo estilo 

de vida, cujos crimes os diferenciam de outros autores. Isso nos leva a uma rápida e certeira 

conclusão: o sujeito criminoso é produzido de formas variadas pela sociedade. 

Entretanto, o infrator, marcado por traços característicos, é visto pela sociedade como 

um criminoso merecedor de maior reprimenda. Embora essa visão seja velada, em determinados 
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momentos fica visível a construção desse sujeito, a exemplo de uma juíza que, ao prolatar a 

sentença penal condenatória de determinada ação penal, citou por três oportunidades a raça de 

um homem negro para aumentar a quantidade de pena em mais alguns meses do que os demais 

envolvidos. Várias instituições criticaram a decisão da profissional, dentre elas a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) no Paraná, que se posicionou sobre a decisão por intermédio do 

presidente Telles (2020, p. 1): 

 

A decisão é inaceitável, imprópria e inadequada. Ela está na contramão de 

tudo o que buscamos e queremos. Lutamos por igualdade, queremos o fim do 

preconceito e não sua disseminação. Essa sentença retroage centenas de anos. 

Julgar alguém pela cor é de um retrocesso que merece toda a repulsa. Cor não 

revela caráter. Esperamos que haja no âmbito do Judiciário a devida reparação 

dessa conduta e a punição cabível. 

 

Convém salientar que, mesmo diante de uma sociedade envolvida por legislações 

especiais que buscam minimizar as desigualdades construídas ao longo da história, ainda 

precisa combater comportamentos que reforçam a exclusão propriamente dita. 

Para compreender o conceito de “sujeito criminoso”, é necessário optar por uma das 

perspectivas apresentadas a essa figura, e aqui a faremos pelo viés legal, definido pela lei 

formulada e aprovada pelo Congresso Nacional. Portanto, quem define o que é crime e, 

consequentemente, o sujeito criminoso é o poder legislativo que, além de ser tocado por anseios 

e comoções sociais, projeta a publicação de leis ao tipificar determinadas condutas como 

incriminadoras, com vistas a satisfazer o eleitorado atual e futuro. 

Nesse sentido, Campos (2014, p. 320) corrobora a ideia de que: 

 

[...] o parlamentar ou o Executivo age não apenas para satisfazer as aspirações 

ou desejos da opinião pública ou ter “ganhos coletivos”, mas porque em 

alguma matéria, mesmo não sendo de reivindicação do eleitorado, pode 

tornar-se importante como plataforma de governo em época de eleições. Isso 

implica que o parlamentar ou a sanção do Executivo [...] age não só para 

satisfazer as aspirações imediatas dos eleitores, mas calcula conforme as 

possibilidades futuras de sua decisão afetar a avaliação sobre sua atuação. 

 

Além dessa definição, é preciso abordar a produção do sujeito considerado criminoso 

por meio da interpelação da polícia, da moralidade pública e das leis penais (MISSE, 2010). 

Esse sujeito é questionado pela sociedade que o quer afastado, recluso ou até mesmo morto em 

resposta imediata a qualquer violação legal, ou seja, a sociedade procura afastar o que ofusca, 

ameaça ou mesmo destoa de um possível mundo perfeito e acabado, como se existisse de fato.  

Para corroborar essa ideia, Foucault (1987) trata sobre a morte do homem e indica que 

o crime, ao lado da loucura, constitui a não humanidade do próprio indivíduo. Bruni (1989) 
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reafirma o modelo implícito de homem tomado pelas ciências e a filosofia, relativo aos homens 

da razão e de bem, senhores da ordem, competentes para o exercício da exclusão do outro. 

Desse modo, o infrator é considerado sujeito criminoso, e esse rótulo fica impregnado 

nele, de tal forma que não o abandona até mesmo após o cumprimento da pena, o que o 

estigmatiza para assumir, perante a sociedade, uma identidade pública de criminoso. Misse 

(2010) afiança que a rotulação, a estigmatização e a tipificação se tornam uma identidade social 

do indivíduo, especificamente ligada ao processo de incriminação, e não a um caso particular 

de desvio.  

Uma vez sob o rótulo de sujeito criminoso, ele vive um processo intenso de subjetivação 

e vive em um ambiente cercado de indivíduos nas mesmas condições de infratores,. Isso porque 

tal processo, que acontece a partir dessas vivências, permite a eles se constituírem como seres 

sociais, mas envolvidos por interações e acontecimentos que definem sua maneira de viver, o 

que, em dado momento, pode ser visto como o aperfeiçoamento da identidade criminal, como 

poderá ser verificado na próxima seção. 
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2 EDUCAÇÃO E ESCOLA NAS PRISÕES 

 

2.1 EDUCAÇÃO E PRISÕES 

 

A prisão, que indica o ato de submeter alguém à privação da liberdade por ter cometido 

ou ter sido condenado por um crime, é sempre uma medida de exceção, pois a regra em nosso 

ordenamento brasileiro é a liberdade. Apesar disso, o Brasil possui atualmente a terceira maior 

população carcerária do mundo, com 753.966 presos condenados e provisórios em unidades 

prisionais e em outras carceragens (INFOPEN, 2020). 

Esses números colocam o país em uma posição de destaque, no que diz respeito à 

população carcerária, o que demonstra uma péssima política criminal de aprisionamento e 

demostra a sua ineficácia. Nesse sentido, o Brasil, além de prender vários indivíduos, não 

estabelece condições mínimas à saúde ao trabalho (18%) e à educação (14%) (CONECTAS, 

2020). 

De fato, a educação nas prisões tem sido tema de pesquisas tanto no campo da educação 

quanto no do direito e, em face da multidisciplinariedade do tema, busca-se na primeira área 

uma ferramenta eficaz na execução da pena ou mesmo daqueles que ainda não tiveram a 

culpabilidade definida pelo Estado, a exemplo dos presos provisórios, para o aumento das 

possibilidades de (re)inclusão social dessas pessoas. Vale ressaltar que, desde sempre, as 

prisões foram criadas e vistas sob a lente punitiva do Estado, que responde de forma repressiva 

aos indivíduos que cometem infração penal. Uma vez encarcerados, as penas e as prisões 

buscam alcançar as finalidades retributiva, preventiva e reeducativa. 

Não obstante essa tríplice finalidade, percebemos que o Estado não tem conseguido 

lograr êxito em sua proposta, sobretudo a preventiva e a reeducativa, em razão dos crescentes 

números relativos ao contingente de pessoas privadas de liberdade, sendo reincidentes em 

grande parte das situações. Em um cenário altamente complexo, a educação, considerada um 

direito a esses indivíduos, emerge como um instrumento capaz de minimizar os efeitos 

deletérios do cárcere e, ao mesmo tempo, tenta cumprir a finalidade reeducativa ou 

ressocializadora. 

A educação é vista como uma política pública que busca tornar o cárcere um local que 

vai além de punitivo. Por conseguinte, pode-se promover aos encarcerados uma ressignificação 

de vida, no sentido de projetar um futuro diverso daquele que possuía antes de ingressar nesse 

contexto. Nesse sentido, a educação escolar nas prisões ocorre por meio da educação formal, e, 

apesar de não serem um ambiente com as características de um estabelecimento de ensino, 
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contam com o esforço dos estados e dos municípios para oferecer a estrutura de uma escola e 

garantir o acesso à escolarização. Vale considerar que muitos privados da liberdade não tiveram 

acesso à educação formal por vários motivos, mas, se isso ocorrer, poderão utilizá-la como um 

instrumento valioso para o próprio desenvolvimento enquanto ser humano. 

Com a responsabilidade de promover políticas públicas nas prisões, o Estado deve 

buscar ações e garantir inicialmente, aos encarcerados, direitos básicos e, ao mesmo tempo, 

fazer com que tal ambiente seja um espaço educativo onde a educação representa uma das 

ferramentas desse processo. Onofre e Julião (2013, p. 52) alegam que: 

 

O Estado tem a responsabilidade de promover práticas de fortalecimento e 

controle de políticas públicas no sentido de que os direitos humanos básicos 

sejam garantidos, com igualdade para todos os indivíduos, incluindo-se 

aqueles que se encontram em privação de liberdade. Tais políticas devem estar 

evidenciadas no cotidiano prisional, fazendo-se dessa instituição um espaço 

educativo, e a educação é um dos eixos fundamentais desse processo. 

 

Enxergar a educação nas prisões apenas como um processo formal pode ser um 

equívoco, pois nesses espaços ocorre também o ensino não formal, classificado como toda 

experiência educativa diversa daquela que acontece além do ambiente escolar. Relações 

observadas nesses locais também são consideradas não escolares, uma vez que também 

possuem o papel de educar. Nesse caso, Oliveira (2017) disserta que todas as ações diversas 

relacionadas à cultura, artes, oficinas, grupos de leitura, esporte e lazer funcionam como 

atividades não escolares e não formais. 

Para Oliveira (2012), em alguns casos, as ações da oferta da educação na prisão ficam 

sob a responsabilidade de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), por 

meio de projetos sociais, para demonstrar que não apenas a educação formal é executada nos 

estabelecimentos prisionais. Em muitos casos, os estabelecimentos prisionais não conseguem 

cumprir as determinações legais e solicitam o auxílio da sociedade para cumprir um papel que 

seria do Estado. 

Não obstante a existência da legislação sobre o tema da educação escolar nas prisões, a 

principal preocupação se refere a efetivar esse processo, pois existe um conflito de interesses. 

Por um lado, o ambiente carcerário tem, como uma de suas finalidades, a punição, com regras 

e limitações específicas, e, do outro lado, a educação, cujo cerne é a transformação do indivíduo. 

Essa contradição é discutida por Onofre e Julião (2013, p. 53), in verbis: 

 

[...] nesse espaço, encontram-se duas lógicas opostas sobre o que significa o 

processo de reabilitação, ou seja, o princípio fundamental da educação que é, 
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por essência, transformador, e a cultura prisional, caracterizada pela repressão, 

ordem e disciplina, que visa adaptar o indivíduo ao cárcere.  

 

Nesse contexto paradoxal, deve-se buscar o equilíbrio, pois a educação possibilita 

melhor qualidade de vida, mesmo àqueles que estão com a liberdade privada. Com isso, eles 

podem vislumbrar possibilidades de êxito frente ao trabalho, conhecimento, comportamento 

social e a própria família, quando recuperarem sua liberdade, ou seja, há a promoção de um 

resgate de cidadania do indivíduo, o que, por consequência, o afasta da criminalidade.  

Estabelecer uma relação entre o ambiente prisional e a educação é um grande desafio, 

principalmente em relação a como o sistema penitenciário brasileiro se apresenta na atualidade. 

Esse espaço totalmente insalubre apresenta celas superlotadas e sujas, paredes com infiltrações 

e esgoto aberto, o que propaga diversas doenças.  

De acordo com Oliveira Filho, Kuhnen e Brasil (2013, p. 2):  

 

O presente sistema carcerário brasileiro está cada vez mais crítico. Quando 

mandado para um presídio, o indivíduo está exposto, devido às circunstâncias 

precárias em que o presídio se encontra, a inúmeros problemas, sendo alguns 

deles: celas lotadas, rebeliões em massa, falta de assistência básica à saúde, 

fugas, dentre outros. Neste contexto, convém ressaltar que a transmissão de 

doenças, como a tuberculose, a hepatite e a AIDS, é um fato muito comum, 

uma vez que em um ambiente sem circulação de ar, sem condições básicas de 

higiene o detento fica mais vulnerável a contrair tais enfermidades. Dessa 

forma, como o indivíduo não tem assistência para estes empecilhos de saúde, 

na maioria dos casos, ele acaba falecendo antes mesmo de ter cumprido sua 

pena.  

 

Diante disso, é possível perceber que os estabelecimentos prisionais, em sua maioria, 

não favorecem a garantia dos direitos mínimos dos encarcerados, os quais não se veem como 

seres humanos dotados de direitos. Oliveira Filho, Kuhnen e Brasil (2013, p. 2) sublinham que, 

“[...] por serem tratados deste modo, os aprisionados saem com sentimentos de ódio e raiva em 

relação àqueles que os colocaram lá dentro e retornam à sociedade muito piores e, por vezes, 

cometendo as mesmas mazelas”. Esse espaço é visto por muitos como desacreditado e não 

oferece condições dignas para os que ali se encontram; logo, o Estado precisa implementar 

políticas públicas para minimizar a revolta dos encarcerados – e a educação é uma delas. 

O panorama vivido pelos encarcerados é visto por muitos com indiferença social, pois 

não se incomodam com a situação vivida por essas pessoas. Constantino, Assis e Pinto (2016, 

p. 7) mencionam que “[...] as prisões brasileiras são campos de concentração para pobres que 

mais se assemelham a empresas públicas de depósito industrial de dejetos sociais do que 

instituições que servem para alguma função penológica”. De fato, as pessoas privadas de 

liberdade se tornam vítimas de violação de direitos constitucionalmente consagrados. 
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Nesse ambiente hostil, constituído por violações dos direitos humanos e 

institucionalizado pelo Estado, este último possui o desafio de executar a política pública 

educacional. Estabelecimentos prisionais criam barreiras para cumprir a LEP (BRASIL, 1984), 

que garante a assistência educacional aos encarcerados quando não os retiram das celas para as 

salas de aulas ao alegar intranquilidade, perigo ou mesmo boatos de rebeliões. Mesmo assim, 

deve ser levada em consideração a existência de um direito a ser assegurado.  

Aqui, destacamos a proposta implementadora da EJA como modalidade apropriada de 

ensino, prevista em lei e utilizada nos estabelecimentos prisionais com a finalidade de alcançar 

as pessoas que não conseguiram acessar o ensino formal em idade apropriada. Portanto, a 

educação é vista nesses espaços como grande alternativa, em virtude do seu poder 

transformador que, ao mesmo tempo, possibilita o exercício da cidadania. 

Sendo assim, a EJA, criada pelo governo federal como medida para minimizar o 

analfabetismo e regulamentada pelo art. 37 da LDB – Lei n. 9.394 (BRASIL, 1996), buscou a 

implementação dessa modalidade de ensino nas prisões. Com isso, abarcaram-se jovens, 

adultos e idosos que não acessaram a educação formal em idade apropriada para reinseri-los no 

processo educacional com a conclusão dos estudos, o que possibilitou uma preparação mais 

adequada desses indivíduos e garantiu condições de exercer, por meio da educação, todos os 

demais direitos. 

Destaca-se que a educação como direito de todos e proposta na CRFB (BRASIL, 1988) 

não se efetivou no cenário brasileiro. Com isso, a EJA se mostra como instrumento adequado à 

população, em especial à carcerária, que não conseguiu estudar com a idade adequada e que 

está impossibilitada pela privação de liberdade. Nesse sentido, a educação escolar nas prisões, 

além de obrigação do Estado, surge como produto de intensas discussões entre o poder público 

e a sociedade, com o intuito de fazer as prisões e o sistema prisional brasileiro cumprirem uma 

das suas principais finalidades, isto é, reeducar ou ressocializar, e não existe outro instrumento 

para essa efetivação que não seja a educação, com poder de reintegração social.  

Um ponto importante para esse processo foi a LEP (BRASIL, 1984) que, embora tivesse 

abordado de forma expressa a assistência educacional para o condenado, foi alterada pela Lei 

n. 12.433 (BRASIL, 2011a, [n.p.]), ao garantir que “[...] o condenado que cumpre a pena em 

regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de 

execução da pena”. Com a publicação desta última legislação, reafirmou-se uma política 

criminal do Estado para privilegiar o estudo, ao garantir ao condenado a possibilidade de remir 

a pena por meio de estudos. 
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Para confirmar a política pública de valorização da educação nas prisões, o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) elaborou a Recomendação n. 44, de 26 de novembro de 2013 

(BRASIL, 2013), a qual dispõe sobre atividades educacionais complementares para fins de 

remição da pena pelo estudo e estabelece critérios para a admissão pela leitura. Dessa maneira, 

incentivou a leitura com o intuito de contribuir para a ressocialização de presos condenados por 

seus crimes, o que permitiu a redução parcial da pena como benefício. 

O movimento realizado nesse sentido buscou garantir uma mudança significativa de 

vida às pessoas privadas de liberdade, pois a inserção delas no processo educacional fora do 

tempo e da idade adequada, apesar de estarem encarceradas, provoca um acréscimo de 

possibilidades de reinserção social. Então, a EJA é vista por muitos estudiosos como ação 

reparadora da educação, além de promover a liberdade de ideias do indivíduo. Nesse sentido, 

Pereira (2018, p. 166) assegura que a “[...] educação assumiu, no seu processo histórico, 

diversas concepções, ora como educação compensatória, fator de desenvolvimento produtivo, 

ora como libertária, na ideia de Educação Popular”. 

Ireland (2011) reafirma que a educação nas prisões integra a EJA enquanto política 

pública, com vistas a ampliar o potencial dos integrantes desse grupo. Nesse caso, ela se volta 

à escolarização e à ressocialização da população carcerária interessada nesse processo.  

 

2.2 EDUCAÇÃO ESCOLAR NAS PRISÕES 

 

A educação é considerada um poderoso instrumento de promoção e integração social e, 

ao mesmo tempo, proporciona a aquisição de conhecimentos que asseguram um futuro melhor 

àqueles que trilham esse caminho. De acordo Oliveira (2012), em razão da importância da 

educação, a CRFB (BRASIL, 1988) a considerou um dos direitos sociais/fundamentais que 

gozam de aplicação imediata. Nesse ínterim, a educação escolar nas prisões materializa uma 

abordagem polifuncional, ao tornar esse ambiente também humanitário. Além do castigo e da 

segregação, poderá despertar a ressignificação de sua vida nos encarcerados que acessam esse 

instrumento, o que possibilita uma mudança de mentalidade.  

Apesar da garantia legal, existem aqueles que rechaçam a educação escolar nas prisões, 

pois veem nela uma parte do sistema impositivo e castrador do Estado que pretende alienar os 

encarcerados. Por outro lado, muitos destes podem participar inicialmente das atividades 

educativas por razões alheias à educação, como sair das celas, estar com amigos, evitar o 

trabalho etc., como demonstra Julião (2016, p. 34): 
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A educação em espaços de privação de liberdade pode ter principalmente três 

objetivos imediatos que refletem as distintas opiniões sobre a finalidade do 

sistema de justiça penal: 1. Manter os reclusos ocupados de forma proveitosa; 

2. Melhorar a qualidade de vida na prisão; 3. Conseguir um resultado útil, tais 

como ofícios, conhecimentos, compreensão, atitudes sociais e 

comportamento, que perdurem além da prisão e permitam ao apenado o acesso 

ao emprego ou a uma capacitação superior, que, sobretudo, propicie mudanças 

de valores, pautando-se em princípios éticos e morais. 

 

Vários encarcerados que fazem parte do processo educacional nas prisões nem sempre 

o veem como um despertar. Nesse contexto, Oliveira (2017, p. 64) assegura que: 

 

No contexto da prisão, a adesão das pessoas privadas de liberdade às 

atividades educacionais, notadamente as escolares, ainda é muito relacionada 

à ocupação do tempo livre, a obtenção de um benefício no processo penal ou 

na redução de parte da pena, por meio da remição. Lamentavelmente, ela não 

se encontra relacionada ao exercício de um direito ou ao acesso ao 

conhecimento e aumento de escolaridade. 

 

Ao considerarmos que uma das finalidades do cárcere é a reinserção social dos sujeitos 

encarcerados, ele deverá estar estruturado de forma a garantir os direitos fundamentais de tais 

indivíduos; com isso, viabiliza-se a permanência de forma digna e os capacita para o convívio 

social e o desenvolvimento pessoal. Onofre e Julião (2013) anunciam que a educação é 

compreendida como o único processo capaz de transformar o potencial das pessoas em 

competências, capacidades e habilidades, enquanto a educação escolar nas prisões se torna o 

ato de criar oportunidades para o educando/encarcerado ser inserido organicamente na 

sociedade e empreender a construção do próprio ser. Nesse sentido, o contexto escolar 

carcerário precisa ser entendido como um espaço educativo, uma vez que o Estado não deve 

punir por simples atos, mas também esperar reflexões capazes de impedir o condenado a não 

reincidir de fato. 

Ações educativas nas prisões devem exercer uma influência edificante na vida do 

interno, ao criarem condições para moldar a identidade, se compreender e se aceitar enquanto 

indivíduo social, além de definir e trilhar caminhos para a vida em sociedade. Assim como 

devem existir as educações escolar e profissional no espaço carcerário como política de 

execução penal, também é necessária uma proposta político-pedagógica orientada na 

socioeducação, com o objetivo de preparar o encarcerado para o convívio social, ou seja, uma 

proposta educacional capaz de reeducar o condenado.  

Estatísticas sobre esse universo indicam que a maioria da população carcerária no Brasil 

é constituída por indivíduos com baixa escolaridade e que 70% deles não concluíram o Ensino 

Fundamental, o que relaciona diretamente os fatores da educação e criminalidade. Logo, torna-
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se necessário analisar uma série de variáveis para entender o cenário em que o preso está 

inserido, como a gravidade do delito, a reincidência e se é provisório ou condenado, por fazerem 

diferença para o desfecho final dos detentos. Nesse caso, os presos reincidentes ou que 

cumprem pena por crimes graves podem causar uma influência deletéria sobre outros que são 

primários ou cometeram delitos de menor gravidade. Em outras palavras, as prisões os 

institucionalizam no mundo do crime ao alcançar aqueles que ainda não se constituíram como 

infratores costumazes. 

Sobre esse ponto, Foucault (1987) considera o critério de divisão dos detentos por 

gravidade do delito como um dos princípios fundamentais para garantir condições favoráveis 

ao cumprimento da pena nos estabelecimentos prisionais. Ademais, para as boas condições da 

unidade penal, são relevantes a oferta de educação e trabalho, a garantia de pessoal 

especializado e com capacidades técnicas e morais para trabalhar com os detentos, o 

acompanhamento do egresso até a total recuperação, a transformação do comportamento dos 

presos e a modificação das penas de acordo com a conduta. 

A garantia à educação nos estabelecimentos prisionais foi inicialmente tratada, em 

âmbito internacional, em 1955 pelo 1º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime 

e Tratamento de Delinquentes em Genebra, na Suíça, tendo se tornado o primeiro instrumento 

jurídico voltado a regulamentar o tema. Em 31 de julho de 1957, esses procedimentos foram 

aprovados pelo Conselho Econômico e Social da ONU, o qual estabelecia as regras mínimas 

para o tratamento de prisioneiros e previa o acesso à educação para as pessoas encarceradas: 

 

1 – Serão tomadas medidas para melhorar a educação de todos os presos em 

condições de aproveitá-la, incluindo instrução religiosa nos países em que isso 

for possível. A educação de analfabetos e presos jovens será obrigatória, 

prestando-lhe a administração especial atenção.  

2 – Tanto quanto possível, a educação dos presos estará integrada ao sistema 

educacional do país, para que depois da sua libertação possam continuar, sem 

dificuldades, a sua educação (ONU, 1957, [n.p.]). 

 

Desse modo, as primeiras iniciativas foram realizadas para garantir o acesso à educação 

escolar nas unidades prisionais. A adesão do Brasil aos tratados internacionais mostrou que o 

país também pretendia regulamentar esse direito, o que leva, inevitavelmente, a um processo 

mais adequado de inclusão social das pessoas que se encontram privadas da liberdade. 

Não obstante o nosso país tenha se tornado signatário dos tratados que asseguravam a 

educação como direito social, constatamos que o olhar sobre a educação horizontal é recente. 

Isso se deve ao fato de, no período do Brasil colônia, no império e no início da república, a 

educação ser tratada de forma vertical, ou seja, direcionada a uma pequena classe social 
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formada pelas famílias mais poderosas e com recursos suficientes para enviarem os seus filhos 

para serem educados nas melhores escolas da Europa. 

Em âmbito nacional, por meio da LEP (BRASIL, 1984), houve avanços para 

regulamentar o direito dos presos à educação. Essa lei se mostra vanguardista, por ter 

desmistificado a ideia de que as pessoas privadas da liberdade não eram merecedoras de 

qualquer direito. Assim, passou a prever a educação escolar no sistema prisional nos artigos 17 

a 21, ao estabelecer que a assistência educacional compreende a instrução escolar e a formação 

profissional do preso, a obrigatoriedade do integrado ao sistema escolar da unidade federativa 

e a exigência de implantação de uma biblioteca por unidade prisional, para uso de todas as 

categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos, didáticos, dente outros. 

Assim, a LEP (BRASIL, 1984, [n.p.]) apresenta as seguintes características da 

assistência educacional: 

 

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a 

formação profissional do preso e do internado;  

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar 

da Unidade Federativa; 

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de 

aperfeiçoamento técnico; Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino 

profissional adequado à sua condição;  

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com 

entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos 

especializados;  

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento 

de uma biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de 

livros instrutivos, recreativos e didáticos. 

 

Evidentemente, a LEP (BRASIL, 1984) assegurou não somente o direito à educação, 

como também se preocupou em recuperar os indivíduos condenados para que, no momento do 

retorno ao convívio social, estejam em condições harmônicas de integração. Apesar de ser 

anterior à CRFB (BRASIL, 1988), essa lei indicava as impressões da redemocratização 

vivenciadas naquele período e que culminaram na promulgação da Carta Magna considerada 

Constituição Cidadã. 

Tal legislação se contrapõe completamente ao sistema prisional apresentado até então, 

que não se preocupava, até mesmo em termos teóricos, com a ressocialização do infrator, o que 

tornava o sistema totalmente ineficiente. Com a publicação da LEP (BRASIL, 1984), foram 

assegurados direitos e garantias aos presos, e o judiciário se responsabilizou nesse contexto, 

uma vez que, por opção legislativa, o país entregou ao referido poder o controle principal sobre 

o direito da execução da pena (NUCCI, 2020a). 
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Logo, a lei passou a regulamentar a fase processual em que o Estado faz valer a 

pretensão executória da pena, ao tornar efetiva a punição do agente e buscar a concretude das 

finalidades da sanção penal. Nesse caso, leva-se em consideração não apenas a aplicação da 

pena, mas também um processo de ressocialização desse indivíduo que fora condenado a uma 

pena privativa de liberdade (NUCCI, 2020a). 

A legislação apresentou contornos diferentes no que tange à preservação de direitos, 

pois, conforme Nucci (2020b), a punição não significa transformar o ser humano em objeto; 

logo, o condenado (ao cumprir sua pena) e o internado continuam com o cumprimento da 

medida de segurança e todos os direitos humanos fundamentais em pleno vigor. O art. 5º, XLIX 

da CRFB (BRASIL, 1988, [n.p.]) assegura aos presos o “[...] respeito à integridade física e 

moral”. Para corroborar esse entendimento, o art. 38 do Código Penal (CP) – Decreto-Lei n. 

2.848 – estipula que “[...] o preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da 

liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral” 

(BRASIL, 1940, [n.p.]). 

Vale destacar que a LEP (BRASIL, 1984) também passou a enxergar a prisão não 

apenas como uma medida punitiva, mas também educativa, a partir do momento que em se 

estabelece a possibilidade de ressocialização, condição imposta ao infrator para retornar ao 

convívio social. Tal lei dispõe sobre a assistência educacional ao preso, com o objetivo de 

prevenir o cometimento de novas infrações penais e, ao mesmo tempo, nortear o seu retorno à 

convivência em sociedade. A assistência educacional é capaz de estreitar os laços rompidos 

com a sociedade quando o infrator cometeu a infração penal; logo, os dispositivos da referida 

lei se harmonizaram com o artigo 205 da CRFB (BRASIL, 1988). 

Após a publicação da LEP (BRASIL, 1984), houve a promulgação da CRFB (BRASIL, 

1988), que se tornou um marco para os direitos dos brasileiros, por assegurar liberdades civis e 

os deveres do Estado. Também se caracteriza como uma constituição democrática e liberal, por 

garantir direitos aos cidadãos, além de assegurar noções de cidadania, ainda tão frágil para a 

população brasileira. 

Com a CRFB (BRASIL, 1988), ocorreram avanços significativos nos direitos dos 

cidadãos brasileiros, a exemplo da educação, que passa a ser vista e assegurada como um direito 

de todos e em caráter universal, atribuído pelo Estado: 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 
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Como o comando constitucional estabelece que a educação é um direito de todos, isso 

inclui também as pessoas que se encontram privadas da liberdade. Para isso, a CRFB (BRASIL, 

1988) delegou o poder de regulamentar a matéria às legislações ordinárias. Após os contornos 

apresentados pela LEP (BRASIL, 1984) e a nossa Carta Magna quanto à regulamentação e à 

garantia do direito à educação das pessoas privadas de liberdade, foi publicada a LDB 

(BRASIL, 1996) em total harmonia com o preceito constitucional sobre a educação, ao 

estabelecer objetivos e diretrizes relativos ao desenvolvimento de ações para garanti-los e 

efetivá-los. Nesse sentido, a referida lei reiterou o direito constitucional à educação e definiu, 

entre outros, a EJA como modalidade destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade 

de estudos. 

Assim, a educação escolar na prisão integra a modalidade EJA que, segundo a LDB 

(BRASIL, 1996), se destina a pessoas que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos 

Ensinos Fundamental e Médio em idade adequada. Essa lei regulamenta o previsto no inciso I 

do art. 208 da CRFB (BRASIL, 1988), ao preconizar que todos os cidadãos têm direito ao 

Ensino Fundamental obrigatório e gratuito. 

Depois da promulgação da CRFB (BRASIL, 1988), as tratativas jurídicas quanto à 

assistência educacional nas prisões não se encerraram e, em 2007, o STJ editou a Súmula n. 

341, para sintetizar os julgamentos da corte que se consolidaram e orientam a comunidade 

jurídica: “A frequência a curso de ensino formal é causa de remição de parte do tempo de 

execução de pena sob regime fechado ou semiaberto” (BRASIL, 2007, [n.p.]). Isso se deu em 

virtude de uma interpretação extensiva no que concerne à remição de pena, instituto do direito 

penal que prevê o resgate da pena pelo trabalho ou estudo, ao permitir o abatimento do montante 

da condenação, periodicamente, desde que o preso esteja atividade laborativa, conforme 

constatação prévia (NUCCI, 2020b). 

Nesse contexto, ao preso que cumpre a pena em regimes fechado (estabelecimentos de 

segurança máxima ou média) e semiaberto (colônias agrícolas, industriais ou estabelecimentos 

similares) era oportunizado descontar os dias trabalhados da quantidade da pena. A cada três 

dias trabalhados por ele, era descontado um dia de pena, mas a redação original da LEP 

(BRASIL, 1984) não previa a remição para o estudo. 

Devido às demandas enviadas ao STJ sobre o tema, a corte decidiu sobre a remição para 

o estudo (BRASIL, 2005, [n.p.]) nos seguintes termos: 

 

Sendo um dos objetivos da lei, ao instituir a remição, incentivar o bom 

comportamento do sentenciado e a sua readaptação ao convívio social, a 

interpretação extensiva se impõe no presente caso, considerando-se que a 
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educação formal é a mais eficaz forma de integração do indivíduo à sociedade. 

In casu, o Juízo Monocrático, ao conceder o benefício ao paciente, que, no 

decorrer do cumprimento de sua pena, ao invés de trabalhar, frequentava aulas 

do curso oficial de alfabetização, levou em consideração o fato de que o estudo 

funciona como estímulo à ressocialização do condenado, adaptando-o ao 

reingresso no convívio em sociedade. Assim, interpretou extensivamente o 

vocábulo ‘trabalho’ inscrito no art. 126 da LEP. Essa interpretação, longe de 

afrontar o dispositivo legal, lhe deu, antes, correta aplicação, considerando-se 

a necessidade de se ampliar, no presente caso, o sentido ou alcance da lei, para 

abarcar o estudo dentro do conceito de trabalho, uma vez que a atividade 

pedagógica, tanto ou mais que a própria atividade laboral, se adequa 

perfeitamente à finalidade do instituto, que são a readaptação e a 

ressocialização do condenado. É que, sendo um dos objetivos da lei, ao 

instituir a remição, incentivar o bom comportamento do sentenciado e a sua 

readaptação ao convívio social, a interpretação extensiva se impõe no presente 

caso, se considerarmos que a educação formal é a mais eficaz forma de 

integração do indivíduo à sociedade. 

 

Lastreado no princípio da isonomia, começou-se a estender o benefício da remição de 

pena aos presos que também estudavam. Inevitavelmente, o STJ editou a Súmula n. 341 

(BRASIL, 2005) com esse objetivo, ao pacificar o entendimento quanto à referida 

possibilidade. 

Com o intuito de reafirmar as regras de tratamento sobre a educação prisional, 

elaboraram-se as Diretrizes Nacionais para Educação nas Prisões, expressas na Resolução n. 3, 

de 11 de março de 2009 (BRASIL, 2009) e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária (CNPCP) do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP). Tal 

documento apresenta parâmetros nacionais relacionados a três eixos: 1) gestão, articulação e 

mobilização; 2) formação e valorização dos profissionais envolvidos na oferta; e 3) aspectos 

pedagógicos (OLIVEIRA, 2012). 

Debates sobre a assistência educacional nos estabelecimentos prisionais se fortaleceram 

e, em 24 de maio de 2010, foi editada a Lei n. 12.245 (BRASIL, 2010a), para solidificar o 

estudo formal no ambiente prisional. Também foi acrescentado o parágrafo 4º ao art. 83 da LEP 

(BRASIL, 1984) para dispor que, nos estabelecimentos penais, conforme a sua natureza, serão 

instaladas salas de aulas destinadas a cursos de ensino básico e profissionalizante. Convém 

salientar que as Diretrizes Nacionais para Educação nas Prisões foram ratificadas pelo MEC e 

o Conselho Nacional de Educação (CNE) na Resolução n. 2, de 19 de maio de 2010 (BRASIL, 

2010b), a fim de nortear pedagogicamente a oferta de educação escolar para jovens e adultos 

em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais (OLIVEIRA, 2012). 

Enquanto isso, em 29 de junho de 2011 foi publicada a Lei n. 12.433, que alterou a LEP 

(BRASIL, 1984) e passou a dispor sobre a remição de parte do tempo de execução da pena por 

estudo ou trabalho. Nesse caso, permite-se o abatimento do montante da condenação, 
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periodicamente, desde que seja constatado que o preso está em atividades laborativas ou de 

estudos (NUCCI, 2020b). 

Essa lei advém de intensas e acaloradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

Como dito anteriormente, ela assegura, ao sentenciado que cumpre a pena em regime fechado 

ou semiaberto, a possibilidade de remir parte do tempo de execução da pena por meio do 

trabalho ou do estudo (PRADO, 2020). 

Assim, a Lei n. 12.433 (BRASIL, 2011a, [n.p.]) passou a prever as seguintes ações: 

 

Art. 1º Os arts. 126, 127, 128 e 129 da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei de Execução Penal), passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 

poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I – 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar – atividade 

de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou 

ainda de requalificação profissional – divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II – 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e 

deverão ser certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos 

cursos frequentados”. 

 

Por força da Lei n. 12.433 (BRASIL, 2011a) é necessário, a partir de então, computar a 

razão de um dia de pena a cada 12 horas de frequência escolar (atividades de Ensinos 

Fundamental e Médio, inclusive profissionalizante ou Superior, bem como requalificação 

profissional). A modificação da LEP introduzida por essa lei permitiu a remição de pena por 

meio do estudo, pois, anteriormente, a previsão legal se dava apenas para as atividades do 

trabalho. No entanto, os condenados conseguiam sua extensão às práticas educativas por meio 

de uma interpretação por analogia junto ao judiciário. 

Decisivamente, verificou-se a necessidade de trabalhar, entre as pessoas privadas da 

liberdade, a assistência educativa de forma a incentivá-las. Isso se deve ao fato de o estudo 

acarretar melhores e mais sensíveis efeitos no presente e no futuro do preso, ou seja, durante o 

período de encarceramento e no momento da reinserção social, do que o trabalho propriamente 

dito (MARCÃO, 2011). 

Ainda com a finalidade de ampliar e qualificar a oferta de educação nos 

estabelecimentos penais foi publicado o Decreto n. 7.626, de 24 de novembro de 2011, que 

criou o plano estratégico de educação no âmbito do sistema prisional (BRASIL, 2011b). Nesse 

caso, os estados se responsabilizaram por desenvolver os respectivos planos estaduais nas 

prisões. 
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A conscientização sobre o processo educacional passou a ser olhada como uma 

alternativa eficaz às pessoas privadas da liberdade. Por isso, em 9 de setembro de 2015 foi 

publicada a Lei n. 13.163 (BRASIL, 2015) que, mais uma vez, alterou a LEP (BRASIL, 1984) 

para prever que o Ensino Médio também deverá ser oferecido, obrigatoriamente, nos 

estabelecimentos prisionais. 

Como uma das ações para implementar a educação no sistema penitenciário brasileiro, 

a elaboração do Plano Estadual de Educação no Sistema Prisional da Bahia se iniciou em 2011, 

a partir da execução do Plano de Ações Articuladas (PAA). Esse fato, aliado à criação da Seap, 

contribuiu para aquele ano ser considerado um marco importante na educação para os privados 

de liberdade no referido estado (BAHIA, 2011). 

Logo, no segundo semestre de 2011 começaram os primeiros contatos com a Seap como 

fase inicial de preparação desse diálogo, princípio determinante da construção do plano. Foi 

necessária a utilização de instrumentos metodológicos, como a elaboração de planejamento, o 

acompanhamento, a avaliação e, principalmente, o registro como ideia fundamental para manter 

a mobilização, o interesse e a participação dos envolvidos. 

Os planos da Secretaria de Educação do Estado da Bahia (SEC) e da Seap tornaram 

visível a realidade da educação em prisões e mostram um compromisso de todos para qualificar 

a área ao garantir o acesso da população carcerária a ela. Nesses termos, as ações voltadas à 

efetivação desse direito são louváveis, por ser um caminho sólido e concreto para afastar 

injustiças sociais e, ao mesmo tempo, alicerçar a sociedade com a igualdade de oportunidades 

para os que a integram e, até mesmo, as pessoas privadas de liberdade. 

Notamos que o Brasil possui leis que amparam e regulamentam a educação escolar nos 

presídios, inclusive reconhecidas internacionalmente. No entanto, o maior desafio é executar, 

com excelência, esse direito fundamental capaz de recuperar vidas e reeducar indivíduos para 

o exercício da cidadania, o que compreende uma série de fatores: 

 

[...] a oferta da educação escolar, por meio da EJA, se faz presente em quase 

todos os Estabelecimentos Penitenciários do país, porém funcionando de 

forma precária, sem o devido amparo didático pedagógico e organizacional 

que contrapõe à rotina do sistema prisional de priorizar a segurança, a 

disciplina e vigilância (OLIVEIRA, 2012, p. 177-191). 

 

Além das dificuldades estruturais para realizar a educação escolar nos presídios, o 

ambiente impõe limitações que dificultam o fato de a professora assumir o seu papel e aplicar 

a prática educativa. No cenário jurídico, as legislações se destacaram na garantia do direito à 
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educação das pessoas privadas da liberdade, ao serem corroboradas com normas 

regulamentadoras sob a perspectiva educacional, com a tentativa de efetivar esse direito. 

Ainda no tocante às peculiaridades dessa modalidade de ensino, a relação entre 

educação, estabelecimento prisional e encarcerado não dialogam. Alguns atores desse processo, 

como aqueles que garantem a segurança do estabelecimento prisional, não consideram 

adequado o processo educacional nesse espaço, por ser visto apenas como punição ao indivíduo: 

 

É notório pela mídia e publicações científicas, os conflitos, violências e 

tensões que são marcantes no espaço carcerário, enquanto parte das realidades 

que a administração penitenciária enfrenta, todavia, outros problemas 

coexistem e atingem os membros do poder-institucional e poder-prisional, a 

exemplo, da complexa relação interpessoal entre a comunidade escolar-

prisional, constituída pelos servidores penitenciários e servidores públicos da 

área da educação que atuam com a promoção da assistência educacional a 

população carcerária e parte desta que se matricula nas escolas instaladas nos 

estabelecimentos penitenciários, em decorrência de alguns agentes 

penitenciários não aceitarem a função do docente na territoriedade do cárcere, 

e por vezes, até impedem e atrasam a locomoção do aluno-preso do seu 

pavilhão/cela até o reduzido espaço físico destinado a escola e a locomoção 

dos docentes da portaria do estabelecimento penitenciário até a escola, o que 

ocorre na prática entre diálogos esporádicos com tratamento interpessoal de 

forma agressiva (VASQUEZ, 2009, p. 17).  

 

Por si só, o ambiente prisional é tenso, e a escola que funciona nesse espaço é moldada 

de acordo com as regras de segurança, vigilância e disciplina do ambiente. Isso provoca 

prejuízos para o processo educacional dos presos, principalmente em virtude da ausência de 

continuidade ou da forma como ocorre essa prática.  

Nesse sentido, não basta a existência de um arcabouço legislativo apropriado para tratar 

a educação escolar nas prisões, mas sim efetivar as ações educativas, com vistas a diminuir o 

desnível vivenciado pela sociedade. Consideramos, pois, que a educação é capaz de equilibrar 

esse contexto. 
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3 METODOLOGIA 

 

3.1 ABORDAGEM METODOLÓGICA 

 

Ao parafrasearmos Morin (2003), entendemos que o método não é algo pronto e 

acabado em si ou pré-determinado, mas está em permanente (re)construção no tocante à tarefa 

da investigação científica. Em nosso estudo, a abordagem assume a forma de pesquisa 

qualitativa.  

Segundo Macedo (2004), a pesquisa qualitativa visa entender uma realidade situacional 

nos aspectos subjetivos, sentidos e significados diversos, ao estudar os fenômenos humanos e 

sociais. Silva e Menezes (2001) consideram a existência de uma relação dinâmica entre o 

mundo real e o sujeito, isto é, um vínculo indissociável entre ambos que não pode ser traduzido 

em números e será expresso por meio das análises e interpretações. 

Quanto a essa discussão, Gil (2002) manifesta que, na pesquisa exploratória, investiga-

se um fenômeno atual, ainda pouco examinado. Nesse caso, o estudo sobre a educação escolar 

nas prisões, devido às suas peculiaridades, busca estreitar as relações entre o pesquisador e o 

objeto. Duarte (2004, p. 37) pontifica que “[...] a definição do objeto de pesquisa assim como, 

a opção metodológica constitui um processo tão importante para o pesquisador quanto o texto 

que ele elabora ao final”.  

Este trabalho considera o objeto de estudo como a análise do processo de subjetivação 

dos custodiados, com base na educação escolar prescrita e instituída no Conjunto Penal 

Advogado Nilton Gonçalves em Vitória da Conquista, na Bahia. 

 

3.2 DELIMITAÇÃO DO CAMPO DA PESQUISA E DO OBJETO DE ESTUDO 

 

O campo de pesquisa, segundo Cruz Neto (1994), constitui um palco no qual 

investigador e investigados interagem e se relacionam entre si, o que favorece a criação de 

novos conhecimentos. 

A escola escolhida como campo de pesquisa pertence ao município de Vitória da 

Conquista e está situada no sudoeste do estado da Bahia, Brasil. Nas escadarias da Igreja Matriz, 

possui altitude de 923 metros, com população estimada de 338.480 habitantes e área territorial 

de 3.254,186 km². O Produto Interno Bruto (PIB) per capita é de 18.589,99, e a cidade é 

considerada a terceira maior da Bahia, distante a 520 km de Salvador (IBGE, 2020). 
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Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Educação de Vitória da Conquista é composta 

por 175 unidades escolares: 144 estabelecimentos de ensino (94 na zona rural e 50, na urbana) 

e 31 creches (23 municipais e oito conveniadas). A rede municipal de ensino possui mais de 44 

mil alunos atendidos por 1.791 professores, entre contratados e efetivos (VITÓRIA DA 

CONQUISTA, 2021). 

O campo de pesquisa compreende a Escola Municipal Maria Santana, localizada na Rua 

30, s/n, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, que atua na extensão do Conjunto Penal 

Advogado Nilton Gonçalves. Segundo Brandão (1981), não há uma forma (ou modelo) 

padronizada(o) de educação, visto que a escola não ocorre apenas em si e, talvez, nem seja o 

melhor espaço – o ensino escolar não é a sua única prática, e o professor, tampouco, o único 

praticante.  

Como um campo empírico, a instituição de ensino se estende e pode se estabelecer além 

dos muros que contornam o espaço físico. A extensão do referido estabelecimento de ensino, 

conta atualmente com 60 internos/alunos matriculados. Porém, há variações nessa quantidade, 

em virtude da elaboração de alvarás, documentos que restituem a liberdade, as transferências e 

a chegada de novos internos. 

A amostra da pesquisa foi escolhida em conformidade à escola supracitada, onde os 

trabalhos pedagógicos obedecem ao plano curricular da EJA e foram criados para durarem, em 

média, duas horas e meia, quando não há intercorrências. Nesse caso, o ensino é multisseriado, 

por haver internos que nunca estudaram e outros que possuem curso superior incompleto. 

Apesar de haver uma sala de aula em condições de uso com biblioteca, mesa e carteiras 

na unidade prisional (Figuras 1 e 2), esta não é utilizada, pois as aulas nunca aconteceram de 

forma presencial. Uma das professoras da escola nos informou que o diretor da unidade 

prisional, no início de 2020, autorizou as aulas presenciais, mas elas não aconteceram em razão 

da pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

 
Figura 1. Sala de aula do Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves 

 
Fonte: Arquivo pessoal do pesquisador (2021). 
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Figura 2. Biblioteca do Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves 

 
Fonte: Arquivo pessoal do pesquisador (2021). 

 

A educação oferecida na instituição não acontece de forma presencial, e sim por meio 

de exercícios e atividades elaborados pela docente da unidade. Por não ter acesso ao pátio onde 

alunos/internos se encontram, as apostilas são entregues aos monitores, que as distribuem para 

esse público e o ajudam na execução, quando necessário.  

Quanto aos alunos/internos que concluíram o Ensino Fundamental, eles não são aceitos 

no programa escolar pelo fato de as aulas ocorrerem nesse nível educacional; logo, eles são 

selecionados como monitores para ajudar os discentes com mais dificuldades. Enquanto isso, 

as provas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) são realizadas em um galpão 

desocupado e limpo para a acomodação dos internos, onde há uma divisão imaginária (Figura 

3). 

 

Figura 3. Galpão onde são realizadas as provas do Enem no Conjunto Penal Advogado Nilton 

Gonçalves 

 
Fonte: Arquivo pessoal do pesquisador (2021). 

 

O Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves está localizado na Rua 24, n. 13, Parque 

Conveima I, Vitória da Conquista, Bahia. Destina-se ao recolhimento de presos de ambos os 

sexos em regime semiaberto e as sentenciadas ao regime fechado, bem como as presas 

provisórias das comarcas relacionadas ao Provimento da Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) 

n. 7/2018.  
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Ao todo, há 105 internos no estabelecimento prisional destinado a acolher os presos dos 

sexos masculino e feminino que cumprem pena em regime semiaberto; e as presas provisórias 

do sexo feminino. Assim, há 81 presos condenados ao regime semiaberto, 23 de forma 

provisória e um no regime fechado – desse total, 27,71% são do sexo feminino (INFOPEN, 

2020). 

No estabelecimento prisional, a faixa etária da população prisional é de 38,1% para 

indivíduos de 18 a 24 anos; 34,29%, de 24 a 29 anos; 14,29%, de 30 a 34 anos; 8,57%, de 35 a 

45 anos, e 4,76%, de 46 a 60 anos de idade. Esses dados apontam que 86,68% dos presos 

possuem estão entre 18 e 34 anos (INFOPEN, 2020). 

 

3.3 SELEÇÃO DOS SUJEITOS  

 

Os sujeitos da pesquisa, dos sexos masculino e feminino, dizem respeito aos 

encarcerados do Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves em Vitória da Conquista, que 

estavam matriculados no programa de educação da Escola Municipal Maria Santana. O local 

se destina ao recolhimento de presos de ambos os sexos em regime semiaberto, e as 

sentenciadas, no fechado, além das presas provisórias. 

Realizamos a pesquisa com seis sujeitos matriculados na extensão da referida escola, os 

quais foram selecionados de forma aleatória e convidados a participar individualmente de 

entrevistas semiestruturadas acerca das práticas de educação instituídas no contexto da unidade 

prisional. Entrevistas foram gravadas e, posteriormente, transcritas; no entanto, foi realizado 

um pré-teste com apenas dois sujeitos, com o intuito de aperfeiçoar o instrumento de produção 

de dados (MARCONI; LAKATOS, 1999). 

No percurso das entrevistas com os sujeitos, percebemos variações de entendimento dos 

internos. Alguns tiveram dificuldades em compreender as perguntas que integravam o 

questionário, o que nos levou a repeti-las e interpretá-las, ao passo que outros as entendiam 

facilmente, o que permitia respostas mais claras e seguras. Durante a entrevista, também 

notamos que todos os alunos inseridos nas atividades educacionais buscavam apenas a remição 

de pena, principalmente por não existirem aulas presenciais e pelo fato de o envolvimento com 

a educação se limitar à realização de atividades enviadas pela professora para realizá-las em 

suas celas. 

Percebemos também que os sujeitos selecionados para a pesquisa utilizavam uma 

linguagem comum entre eles, com os mesmos vícios de linguagem, gírias e um vocabulário 

distante da linguagem formal. No tocante aos modos de subjetivação produzidos no Conjunto 
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Penal Advogado Nilton Gonçalves, em Vitória da Conquista, notamos que se tornam 

vulneráveis ao que é oferecido pelo mundo da criminalidade. 

Embora o art. 208, §1º da CRFB (BRASIL, 1988) estabeleça que o ensino obrigatório é 

um direito público subjetivo, devemos interpretar essa legislação de forma extensiva para, 

juntamente com a LEP (BRASIL, 1984) e as demais leis, alcançar as pessoas privadas de 

liberdade que acessam a EJA. Nesta dissertação, enfatizaremos as pessoas que se encontram 

encarceradas e, dentre elas, as que estão matriculadas e participam das atividades educacionais. 

De acordo com Goffman (1974, apud CALHAU, 1999, [n.p.]), as prisões são uma: 

 

Instituição total, ou seja, de acordo com o autor, uma instituição total seria um 

local de resistência e trabalho, onde um grande número de indivíduos, todos 

compartilhando da mesma situação – separados da sociedade por um período 

considerável de tempo – levam uma vida fechada e formalmente administrada. 

Entretanto, mesmo sendo uma instituição total devem-se assegurar os direitos 

humanos que foram conquistados e consagrados ao longo do tempo na 

Constituição de 1988, inclusive a assistência à educação. 

 

Vale salientar que a procura e a seleção dos sujeitos foi realizada de acordo com o nível 

de interesse dos internos/alunos, por existir um número satisfatório de internos na unidade que 

estão matriculados e participam das atividades educacionais. Foi autorizado tanto pelo diretor 

da unidade, quanto pela diretora e professora da escola, o acesso às fichas de matrículas e aos 

estudantes para a realização da pesquisa. 

 A escolha por dois sujeitos se deve à necessidade de obter maior aprofundamento na 

relação entre ensino e aprendizagem e o processo de subjetivação desses alunos. 

 

3.4 INSTRUMENTOS DE COLETA 

 

O levantamento de dados foi feito por meio de fichas de matrículas, atividades impressas 

e outros materiais documentais. Vale reiterar que realizamos uma aplicação-piloto, um pré-teste 

do instrumento (entrevista) com apenas dois sujeitos e, posteriormente, com mais quatro 

participantes.  

Após a seleção dos sujeitos, por não haver aulas presenciais em sala de aula, e sim a 

entrega de atividades para os alunos/internos, realizamos apenas as entrevistas individuais, 

semiestruturadas com os internos/alunos. Visamos, pois, resgatar alguns acontecimentos que 

porventura não tenham sido observados durante a coleta de dados, bem como sobre o processo 

de subjetivação dos internos, frente à educação oferecida a eles. 
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A entrevista é um meio eficaz e fundamental de investigação, sobretudo quando se 

pretende, de acordo com Duarte (2004), mapear práticas, crenças, valores e sistemas 

classificatórios de universos sociais específicos mais ou menos delimitados, em que os conflitos 

e as contradições não estão claramente explicitados. Nesse sentido, há a necessidade de mapear 

as práticas educativas prescritas e instituídas aos internos/alunos pela escola an.  

Ainda sobre o tema, Macedo (2004, p. 165) indica que a entrevista é “[...] um rico e 

pertinente recurso metodológico na apreensão dos sentidos e significados e na compreensão das 

realidades humanas”. Ela toma, como premissa irremediável, que o real resulta de uma 

conceituação; o mundo é aquilo que pode ser dito, como um conjunto ordenado de tudo que 

tem nome; e as coisas existem pelas denominações emprestadas a elas. 

A entrevista foi organizada previamente com questões pontuais e sequenciais, para os 

encarcerados/alunos responderem os questionamentos aplicados a eles. Para afastarmos as 

dificuldades de comunicação, principalmente pelo fato de os participantes estarem em um 

estabelecimento prisional, criamos estratégias que visem desconstruir as dificuldades, tais 

como: criar empatia com os informantes, estabelecer relações positivas, preparar o ambiente 

para o deixar menos hostil e desenvolver um grau de confiabilidade entre o entrevistador e os 

entrevistados.  

 

3.5 ROTEIRO DA ENTREVISTA 

 

Aplicamos um roteiro de entrevista (Apêndice A) e, para tanto, criamos indicadores 

ajustados para a pesquisa, uma vez que, somente em campo, foi possível confrontar os vários 

contextos de concretização, a saber: 

- Vida pregressa do aluno/interno: 

• Acesso anterior à educação; 

• Relação entre criminalidade e educação. 

- Fatores relacionados à educação escolar no estabelecimento prisional: 

• Estrutura da escola; 

• Acesso à educação; 

• Atividades realizadas; 

• Dificuldades enfrentadas; 

• Incentivo e apoio social; 

• Leitura.  
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- Ressocialização: 

• Educação e conhecimento; 

• Educação e remição; 

• Consequência da educação fora da prisão. 

Assim, a entrevista se baseia em 16 perguntas destinadas aos alunos/internos que 

frequentam a Escola Municipal Maria Santana, em que uma das profissionais da instituição atua 

na extensão do Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves: 

• Consegue identificar as dificuldades da educação escolar no sistema prisional?  

• Qual a sua percepção quanto à educação oferecida a você? 

• O que lhe é ensinado, pela escola, na unidade prisional lhe ajudará quando obtiver 

novamente a sua liberdade? 

• Consegue identificar algum benefício da educação escolar no sistema prisional? 

• Já frequentou alguma escola antes de ser preso? Se sim, até que série? 

• Caso não tenha concluído, qual o motivo? 

• Existem diferenças entre o estudo que teve fora do conjunto penal para o que é oferecido 

aqui? Se sim, quais? 

• Entende que a educação que lhe é oferecida na unidade prisional pode impedir que 

cometa novas infrações penais e, com isso, retorne para a prisão? Se sim, de que forma?  

• A estrutura física (sala de aula, cadeiras e outros) é satisfatória ou atrapalha o 

desempenho do aprendizado?  

• Entende que a educação oferecida no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves é 

acessível a todos? 

• Sua busca pela educação escolar no presídio foi motivada pelo conhecimento ou pela 

remição de pena? 

• Tem algum incentivo da família ou da estrutura (diretor do presídio, dos agentes 

penitenciários, assistente social e outros) para continuar com os estudos? 

• Consegue acompanhar normalmente as aulas e executar as atividades avaliativas 

apresentadas? 

• Tem feito leituras fora da sala de aula? Se sim, quanto livros em 2020? 

• O estudo ofertado a você produz algum sentido? 

• Consegue enxergar uma relação entre a ausência de educação e a criminalidade? 
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O material de pesquisa foi registrado em diários de campo, capazes de armazenar 

informações importantes para conduzir o estudo. Isso foi importante para fazer os registros sem 

qualquer falha na perda de fatos considerados importantes. 

 

3.6 ASPECTOS ÉTICOS 

 

Diante da relevância dos aspectos éticos que permeiam o processo de pesquisa 

científica, o projeto da dissertação obedeceu às normas éticas da Resolução do Conselho 

Nacional de Saúde (CNS) n. 466, de 12 de dezembro de 2012 (BRASIL, 2012), no que se refere 

ao estudo que envolve seres humanos.  

Um Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) de participação foi enviado 

aos alunos que se encontravam encarcerados na unidade prisional. Depois disso, foram 

utilizados após a aprovação do protocolo de pesquisa pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) 

da UESB – Campus Jequié/BA, conforme o n. 4.053.646/2020. 

As informações coletadas foram utilizadas apenas para os objetivos acadêmicos 

propostos neste estudo, para resguardar a individualidade e a identidade das pessoas envolvidas 

e evitar qualquer tipo de dano ou constrangimento. Dessa forma, para a divulgação dos 

resultados e a discussão dos dados obtidos, atribuímos siglas para nos referirmos aos 

participantes.  

Os participantes foram esclarecidos acerca da não obrigatoriedade da participação da 

pesquisa, da ausência de gastos financeiros, do anonimato mantido em relação aos dados 

colhidos. Eles seriam envolvidos com o estudo apenas mediante a concordância em contribuir 

para este trabalho, com obtenção do consentimento por escrito. 

Ressaltamos que, para obter o consentimento, não foram desenvolvidas quaisquer 

formas de persuasão, como também ocorreu a transcrição fidedigna das entrevistas e 

observações, sem qualquer distorção do conteúdo. 
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4 PROCESSO DE SUBJETIVAÇÃO 

 

O indivíduo está em formação e se constitui por inter-relações sociais travadas pelos 

sujeitos, entre eles e vários grupos ou até mesmo com organizações diversas. De fato, esse 

processo educacional ocorre ao longo da vida e de forma diária, mas não contempla a educação 

formal, e sim o aprendizado que decorre de relações observadas em diversos contextos. Então, 

desde quando nascemos até a morte, sempre aprendemos, o que nos transforma de maneira 

constante. 

Podemos dizer que o indivíduo nasce com a predisposição de internalizar o mundo que, 

por sua vez, se apresenta finalizado com suas estruturas, contradições e hierarquia – por meio 

das relações sociais, o sujeito se torna membro da sociedade. Nesse sentido, Cestari (2012) 

afirma que o homem é o único animal que nasce e completa a si apenas mediante a 

sociabilidade. 

O processo de internalização de informações e conteúdos externos, que consegue 

constituir o sujeito, é denominado como “subjetivação”. Ele se refere às interferências do 

mundo exterior na vida do indivíduo e advêm das relações familiares, interpessoais e sociais 

que provocam mudanças nele mesmo para se tornar capaz de transformar a realidade ao seu 

redor. Por ser contínuo, podemos afirmar que tal processo é inacabado, uma vez que o sujeito 

está aberto a relações que levam a novos processos de produção de subjetividade. Segundo 

Mansano (2009, p. 111): 

 

É nessa dinâmica mutante que os processos de subjetivação vão tomando 

forma, contando com a participação das instituições, da linguagem, da 

tecnologia, da ciência, da mídia, do trabalho, do capital, da informação, enfim, 

de uma lista vasta que tem como principal característica o fato de ser 

permanentemente reinventada e posta em circulação na vida social.  

 

A ideia de produção da subjetividade pode ser enriquecida pela noção de subjetivação 

(FOUCAULT, 1988; 1990; DELEUZE, 1992). Ela é precedida das palavras “formas”, “modos” 

e “processos”, as quais indicam que a subjetivação nunca está acabada, mas se constitui como 

um processo contínuo (PRATA, 2001). Dessa forma, é inegável a participação da sociedade na 

produção do sujeito.  

Quanto ao processo de subjetivação, Bock, Furtado e Teixeira (2002, apud FRANÇA, 

2004, p. 76) explicitam que: 

 

A subjetividade é a síntese singular e individual que cada um de nós vai 

construindo conforme vamos nos desenvolvendo e vivenciando as 

experiências da vida social e cultural; é uma síntese que nos identifica, de um 
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lado, por ser única, e nos iguala, de outro lado, na medida em que os elementos 

que a constituem são experenciados no campo comum da objetividade social. 

Essa síntese – a subjetividade – é o mundo de ideias, significados e emoções 

construído internamente pelo sujeito a partir de suas relações sociais, de suas 

vivências e de sua constituição biológica; é, também, fonte de suas 

manifestações afetivas e comportamentais. 

 

Diante dessa perspectiva, há múltiplas maneiras de se subjetivar no percurso da vida e 

da história, em que o sujeito pode fixar, manter ou transformar a própria identidade 

(FOUCAULT, 1987, apud PRATA, 2005). Supomos, pois, que a subjetividade se desenvolve 

diferentemente do que se produziu, por exemplo, no início do século XX, em razão da própria 

transformação social.  

Nesse ínterim, Foucault (1987, apud FRANÇA, 2004, p. 76) sustenta que tanto as 

práticas jurídicas quanto as judiciárias são as mais importantes na determinação da 

subjetividade, pois, por meio delas, é possível estabelecer formas de relações entre os 

indivíduos. Com isso, a subjetividade fica condicionada a relações determinadas pelo Estado.  

 

4.1 O PROCESSO DE SUBJETIVAÇÃO DOS CUSTODIADOS PELA EDUCAÇÃO 

ESCOLAR 

 

A produção de subjetividade ocorre em todos os espaços, inclusive nos estabelecimentos 

prisionais considerados adequados para receber indivíduos em casos de descumprimento da lei 

penal. Por serem ambientes altamente plurais, produzem alta subjetividade em razão das 

experiências vividas pela pessoa em contato direto com aquelas que se encontram nas mesmas 

condições de encarcerados, bem como os que atuam de maneira (in)formal nas prisões. 

Isso demonstra que as relações entre o poder judiciário, representante do Estado, e os 

sujeitos provocam mudanças nas formas de pensar, sentir e agir. Como sustenta França (2004), 

em se tratando das pessoas encarceradas, não se trata apenas dos comportamentos adquiridos 

na prisão e em contato com os que se encontram no local, como também de uma nova forma de 

pensar e sentir desses sujeitos. 

Ainda sobre esse processo, Foucault (1995, p. 231-232) informa, in verbis: 

     

Eu gostaria de dizer, antes de mais nada, qual foi o objetivo do meu trabalho 

nos últimos vinte anos. Não foi analisar o fenômeno do poder nem elaborar os 

fundamentos de tal análise. Meu objetivo, ao contrário, foi criar uma história 

dos diferentes modos pelos quais, em nossa cultura, os seres humanos tornam-

se sujeitos. 
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Tal autor investiga os diversos modos de subjetivação e nos chama a atenção para a 

possibilidade de diversos modos serem responsáveis por produzir organizações sociais 

variadas. Nesse caso, podemos afirmar que tais modos são responsáveis pela produção do 

sujeito nas prisões. 

A prisão é o local onde as pessoas consideradas criminosas são colocadas e, de acordo 

com Cunha (2010), passou a ser o lugar dos que cometeram atos desviantes ou criminosos, entre 

o mundo da criminalidade e o restante do contexto social. Como o Estado brasileiro não pode 

apenas recolher essas pessoas e esquecê-las nas prisões, assumiu também o papel de promover 

ações para modificar comportamentos, o que no mundo jurídico é denominado como 

“reeducação” ou “ressocialização”. 

Uma das ações ressocializadoras propostas pelo Estado é a educação, principalmente 

pelo papel de ressignificação de vidas e redefinição de histórias que surgem com esse processo 

capaz de reinserir o encarcerado na sociedade e transformá-lo em cidadão. Dessa forma, tal 

indivíduo é subjetivado pelos atores que participam do referido processo. 

Apesar de serem subjetivados pela ação reeducadora do Estado que utiliza a educação e 

os seus profissionais como instrumento, os encarcerados também se sujeitam ao processo de 

subjetivação relativo ao estabelecimento prisional, que pode ser considerado uma indústria de 

delinquentes em massa. Nesse sentido, Alvarenga Filho (2015, p. 164) argumenta que “[...] a 

prisão, dispositivo disciplinar que vem, a princípio, a substituir os suplícios, é responsável por 

produzir aqueles que ela deveria, não obstante, cuidar, a saber: os delinquentes”. 

Com isso, o encarcerado passa a conviver nesses espaços e traz as próprias experiências 

vividas como criminoso para as compartilhar com os seus iguais e, ao mesmo tempo, enxerga 

o encarceramento como uma censura social que pode durar anos. A influência institucional 

sofrida nesse sujeito pode provocar grandes mudanças, como indica Ferreira (2015, p. 27): 

 

Para o prisioneiro, no entanto, imerso naquele cotidiano por um longo período, 

os efeitos podem ser descritos como uma completa transformação dos seus 

modos de sentir, de pensar e mesmo de viver. Considerando também que os 

componentes subjetivos são compartilhados entre os prisioneiros, chega-se, 

então, ao reconhecimento da existência de um circuito de produção da 

delinquência. 

 

A troca de experiências nas prisões – consideradas por Foucault (1987) instituições 

austeras que devem ser um aparelho disciplinar exaustivo – resulta em subjetivações variadas, 

pois, em um espaço completamente fechado, a maioria das experiências compartilhadas diz 

respeito a ações criminosas, com maior poder para fabricar delinquências do que provocar, 

nesse encarcerado, a ideia de prevenir novos crimes. Embora as prisões sejam administradas 
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pelo Estado, o controle interno dos estabelecimentos prisionais passou para as mãos das facções 

que, inclusive, comandam ações criminosas fora dos estabelecimentos prisionais. Certamente, 

a produção da subjetividade tem um caminho definido nesse espaço, isto é, aumentar a mão de 

obra.  

No cárcere, muitas relações são construídas com violência e total subjugação, onde há 

alternâncias constantes de poder entre os encarcerados e, muitas vezes, entre eles e a 

administração penitenciária. Certamente, essas relações se mantêm com base em um equilíbrio 

frágil e uma tensão diária que produzem um ambiente perfeito para a produção de subjetividade. 

Nesse espaço, o assédio das facções criminosas é descomunal, além de exercer um elevado 

fascínio nos encarcerados, principalmente em relação ao poder e à posição naquele ambiente 

que se reconfigura de maneira constante. 

Nos conflitos advindos das relações, a educação precisa se reafirmar ao assumir o 

protagonismo na ressocialização nos estabelecimentos prisionais, com a finalidade precípua de 

despertar e sensibilizar o encarcerado das alternativas existentes além do cenário da 

criminalidade. A reterritorialização da educação nas prisões é necessária para reinserir o sujeito 

que teve temporariamente alguns dos seus direitos suspensos na sociedade e permitir o exercício 

da cidadania de forma digna.  

No entanto, é importante também observar a educação como um processo capaz de 

formar o próprio homem. Nesse sentido, Cestari (2012, p. 218) defende que: 

 

[...] o campo educacional não é o único campo de saber responsável por se 

preocupar com a formação humana, mas argumentamos que este não pode se 

abster de discutir as condições de humanização em nossas sociedades e propor 

como deve ser formado o homem. 

 

Associada a outras variáveis, a educação escolar nos presídios é essencial para a 

ressocialização do encarcerado, ao formá-lo enquanto homem e lhe oferecer uma formação 

mais adequada. Isso permite um pensar diferente e, por conseguinte, o abandono da vida 

criminosa para viver em sociedade, sem qualquer exclusão. 

 

4.2 REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA 

 

A partir desse momento, relataremos o encontro com os alunos/internos matriculados e 

que frequentam a escola no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves. Aqui, 

transcreveremos os resultados do questionário aplicado aos entrevistados (Tabelas 1 e 2): 
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Tabela 1. Dados das características dos detentos. Vitória da Conquista/BA, 2021 

Variáveis N % 

Gênero     

Feminino   3 50% 

Masculino    3 50% 

Idade      

23 anos 

24 anos   

1 

1 

16,66% 

16,66% 

37 anos    1 16,66% 

41 anos 

44 anos   

1 

1 

16,66% 

16,66% 

47 anos   1 16,66% 

Escolaridade    

Analfabeto 

4ª série do Ensino Fundamental 

1 

3 

16,66% 

50% 

5ª série do Ensino Fundamental  2 33,32% 

Tempo de recolhimento (dias)    

Não informado 

270 dias  

2 

1 

33,32% 

16,66% 

1.095 dias  1 16,66% 

1.975 dias 

2.038 dias  

1 

1 

16,66% 

16,66% 
%= porcentagem, n= número de participantes. Fonte: Dados da pesquisa (2021). 

 

Tabela 2. Processo educacional. Vitória da Conquista/BA, 2021 

Variáveis N % 

Dificuldades de acesso à escola no presídio     

Sim   0 - 

Não    6 100% 

Conhecimento de alguém com dificuldade de acesso à educação no presídio   

Sim   0 - 

Não   6 100% 

Acesso à escola no presídio oferecido a todos    

Sim 6 100% 

Não  0 - 

Sentimento de estímulo ou atração pelos estudos    

Sim  6 100% 

Não  0 - 

Satisfação com o estudo ofertado 

Sim 

Não 

Motivação aos estudos na prisão relacionada à remição de pena 

Sim 

Não 

Motivação aos estudos na prisão como conhecimento 

Sim  

Não 

Pretensão de continuar estudando após estar em liberdade 

 

4 

2 

 

6 

0 

 

3 

3 

 

66,68% 

33,32% 

 

100% 

- 

 

50% 

50% 

 

Sim 

Não 

Estudo como auxílio para encontrar trabalho quando estiver em liberdade 

Sim 

Não 

Educação como instrumento de transformação do homem 

6 

0 

 

6 

0 

 

100% 

- 

 

100% 

- 
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Sim 

Não    

Acesso à escola antes de ser privado da liberdade 

Sim 

Não 

5 

1 

 

5 

1 

83,34% 

25% 

 

83,34% 

16,66% 

Educação para evitar que o homem se envolva com a criminalidade 

Sim 

Não 

Educação como instrumento de ressocialização  

Sim 

Não 

Vida diferente se tivesse acesso à escola 

 

5 

1 

 

6 

0 

 

83,34% 

16,66% 

 

100% 

- 

 

Sim 

Não   

6 

0 

100% 

- 

Possibilidade de estar preso se houvesse insistência nos estudos 

Sim   

 

0 

 

- 

Não   6 100% 

Gosto pela leitura antes de ser privado da liberdade 

Sim 

Não  

 

3 

3 

 

50% 

50% 

Leitura de até cinco livros por ano   

Sim 

Não 

2 

4 

33,32% 

66,68% 

Possibilidade de maior investimento na educação nos presídios    

Sim 

Não  

6 

0 

100% 

- 

Definição da qualidade da escola frequentada      

Ótima    2 33,34% 

Boa    1 16,66% 

Regular   0 - 

Péssima  3 50% 
%= porcentagem, n= número de participantes. Fonte: Dados da pesquisa (2021). 

 

Convém salientar que as Tabelas 1 e 2 foram organizadas para uma visualização mais 

adequada dos dados resultantes da pesquisa, os quais serão detalhados no tópico subsequente. 

 

4.3 DESCRIÇÃO E ANÁLISE DA ENTREVISTA 

 

Após a tabulação das respostas apresentadas nos questionários respondidos pelos alunos 

matriculados na Escola Municipal Maria Santana, de Vitória da Conquista, Bahia, em que uma 

das profissionais atua no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves, constatamos, sob a 

percepção do público investigado, como ocorre a educação escolar no presídio. Essa observação 

advém das respostas dos alunos/encarcerados que levaram a algumas estatísticas, desprovidas 

de qualquer releitura feita pelo pesquisador. 

Reiteramos que o estudo foi realizado com apenas seis alunos matriculados na referida 

instituição de ensino, que compõem a população carcerária do Conjunto Penal Advogado Nilton 

Gonçalves, em Vitória da Conquista, Bahia. Esse número reduzido de entrevistados se deve em 
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do momento pandêmico, onde o diretor do estabelecimento prisional, por força das medidas de 

restrição impostas pelo SARS-CoV-2, não autorizou a retirada de outros encarcerados de suas 

celas. Assim, a pesquisa ocorreu com seis sujeitos – três homens e três mulheres –, cuja escolha 

ocorreu de forma aleatória e de acordo com aqueles que estavam disponíveis no pátio, no 

momento da realização das entrevistas. 

Inicialmente, esclarecemos que o percentual de 50% dos entrevistados do sexo feminino 

não confirma a realidade nos estabelecimentos prisionais brasileiros, pois dados do Infopen 

(2020) confirmam que a população carcerária por gênero se define com 95,09% de homens e 

4,91% de mulheres. Em se tratando do estabelecimento prisional utilizado como campo de 

pesquisa, os números apontam que 25,72% são do sexo feminino, o que contrapõe a média 

nacional. 

Por seu turno, a faixa etária dos alunos/presos entrevistados varia entre as quatro 

principais faixas da população carcerária brasileira: 33,32%, de 21 a 25 anos; 16,66%, de 36 a 

40 anos; 33,32%, de 35 a 45 anos; e 16,66%, de 46 a 60 anos de idade. Esses dados mostram o 

perfil demográfico da referida amostra, pois, de acordo dados do Infopen (2020), 41,91% dos 

presos do país possuem de 18 a 29 anos de idade. 

Esses índices sobre a população prisional por faixa etária demonstram que a demografia 

apresentada reflete o perfil do preso brasileiro que se mantém há anos entre jovens, negros e de 

baixa escolaridade. Nesse sentido, Oliveira (2017) salienta que o perfil da população carcerária 

revela a seletividade do sistema de punição, com prevalência de pessoas com baixa escolaridade 

e jovens. 

Ademais, identificamos uma alta taxa de analfabetismo em virtude da baixa 

escolaridade. Nesse sentido, Masullo, Rocha e Melo (2020) asseveram que 75% das pessoas 

privadas de liberdade no Brasil são analfabetas ou possuem até o Ensino Fundamental 

completo, enquanto aproximadamente 1% da população carcerária cursa o Ensino Superior. Em 

relação aos sujeitos da pesquisa, notamos que, dos seis entrevistados, apenas um deles é 

analfabeto e os outros cinco estudaram, mas não concluíram o Ensino Fundamental. 

A realidade dos estabelecimentos prisionais indica que o processo seletivo para essa 

população não se limita apenas à faixa etária que coloca os mais jovens nesses espaços, além 

daqueles que não tiveram acesso à educação ou possuem pouca escolaridade. Nesse sentido, o 

Infopen (2020) apresenta um número ainda mais estarrecedor quanto ao envolvimento do 

referido público nas atividades educacionais, pois apenas 12,28% da população prisional 

brasileira, de um universo de 753.966 presos, estão envolvidos com a educação (Gráficos 1 e 

2): 
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Gráfico 1. População carcerária envolvida em atividade educacional 

 
Fonte: Elaboração do autor, com base nos dados do Infopen (2020). 

 
Gráfico 2. Grau de instrução da população carcerária 

 
Fonte: Elaboração do autor, com base nos dados do Infopen (2020). 

 

Juntamente a esses números apresentados pelo Infopen (2020), há indivíduos que estão 

no Ensino Superior, atividades complementares e cursos profissionalizantes. Os dados 

extraídos do referido sistema são levantados pelo MJSP com a finalidade de construir o perfil 

da população carcerária do Brasil. 
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Tais índices reafirmam a seletividade do sistema penitenciário, pois, ao unirmos os 

elementos abordados – faixa etária, escolaridade e condições econômicas –, verificamos que a 

população do sistema prisional brasileiro é composta por jovens de baixa escolaridade e renda. 

Nesse sentido, Monteiro e Cardoso (2013) citam o “aspirador social” que se tornou o sistema 

prisional brasileiro, no qual o aumento da população se deve mais a uma política de repressão 

e de criminalização à pobreza do que a uma iniciativa capaz de diminuir as ocorrências 

criminais. 

Nesse entremeio, aplicamos o questionário aos alunos/encarcerados envolvidos em 

atividades educativas e, por meio da primeira e da segunda perguntas, investigamos sobre as 

dificuldades de acesso à escola no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves. Notamos que 

todos os entrevistados negaram a existência de dificuldades em relação ao acesso à educação e 

desconhecem outros internos que tenham tido dificuldades para acessá-la. 

No que tange ao acesso à educação na unidade penitenciária em análise, podemos 

afirmar que ela está disponível a todos os encarcerados de acordo com a garantia constitucional 

composta pela Resolução n. 3 (BRASIL, 2009), aprovada pelo CNPCP/MJSP e a legislação 

infraconstitucional. Desse modo, assegura-se a educação nos espaços de privação de liberdade, 

a exemplo do Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves, como um direito fundamental 

informado na CRFB (BRASIL, 1988) a todas as pessoas, estejam elas livres ou não. 

A quarta pergunta busca saber se os alunos/encarcerados se sentem estimulados ou 

atraídos pelos estudos; logo, todos afirmaram que se sentem estimulados a participar das 

práticas educativas oferecidas no conjunto penal. Esse incentivo apresenta pontos relevantes, 

como afastar o encarcerado da ociosidade, do assédio pernicioso de grupos criminosos e, 

principalmente, permitir uma releitura da vida sob a lente da educação, em que existem outras 

possibilidades além do envolvimento com a criminalidade. 

Embora não tenha sido objeto do questionário, os alunos/encarcerados relataram que 

grande parte dos familiares aproveita os momentos de visita para incentivar a participação nas 

atividades educacionais que ocorrem na unidade prisional. De alguma forma, esse estímulo 

proporciona alternativas de ação, por serem subjetivados por membros da família que, mesmo 

na fase adulta, procuram intermediar a relação deles com os meios que possibilitam a 

construção autônoma do sujeito. 

Por sua vez, a quinta pergunta aborda a satisfação acerca da educação oferecida aos 

encarcerados. Sobre esse aspecto, 66,68% afirmaram que estão satisfeitos com o processo 

educacional e 33,32% demonstraram insatisfação. Embora essa não questão faça parte daquelas 
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utilizadas no questionário, informaram que gostariam de participar de práticas educativas em 

sala de aula e em contato direito com o professor, o que poderia os levar a aprender mais. 

Devemos perceber que que parte dos alunos sente a necessidade da relação direita com 

o professor, peça importante no processo de formação intelectual e humana, uma vez que não 

se limita à prática de reproduzir e transmitir conhecimento, mas sim desenvolver valores e 

comportamentos em uma relação social humana. 

Na sexta pergunta, questionamos os encarcerados sobre os motivos que os levam a 

participar das práticas educativas. Nesse sentido, 100% dos sujeitos afirmaram que buscavam, 

por meio da educação, o benefício da remição de pena. Como mencionado anteriormente, esse 

tipo de remição é um benefício previsto na LEP (BRASIL, 1984), que garante o abatimento de 

dias e horas estudados do preso que cumpre pena em regime fechado ou semiaberto, o que 

diminui a condenação à qual foi sentenciado. 

Também questionamos aos encarcerados se o conhecimento seria um dos elementos que 

motiva a participação na prática educativa. Constatamos divergências nesse ponto, pois 50% 

dos sujeitos informaram que isso não ocorre de fato. Esse resultado, associado ao anterior, 

demonstra que nem todos que participam da educação escolar buscam tal processo para a 

apropriação de conhecimento, pois visam apenas, e tão somente, aplicar a remição de pena.  

A oitava pergunta diz respeito à continuidade do processo educativo. Os sujeitos da 

pesquisa afirmaram que pretendem prosseguir com os estudos quando conseguirem a liberdade. 

Teoricamente, os sujeitos da pesquisa, que são de baixa escolaridade em sua maioria, 

perceberam a necessidade desse progresso, pois evidenciaram a inclusão no meio social, a 

relevância para uma formação adequada e a constituição como seres humanos. Diante disso, 

transcrevemos a fala de um dos sujeitos que, após responder ao questionário, citou outros 

aspectos: “Quando a gente sair daqui, [vou] dar continuidade aos estudos e ter um trabalho 

melhor”3. 

O discurso do sujeito 1, que se assemelha aos dos outros sujeitos, se refere à 

continuidade dos estudos, por entender que esse caminho permite acesso ao mercado de 

trabalho ou até mesmo a obtenção de um emprego melhor. Tal discurso permite olhar a 

educação como elemento indispensável para a vida pessoal e, consequentemente, para 

o trabalho na vida do sujeito, em razão das oportunidades e escolhas proporcionadas. 

Destacamos o processo de aperfeiçoamento e construção de personalidade provocado por essa 

área, que ainda pode desenvolver a convivência social.  

 
3 Informação verbal concedida pelo sujeito 1 em entrevista realizada pelo pesquisador em 2021. 
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A nona pergunta, também relacionada com a anterior, indica fatores sobre o estudo 

como facilitador da entrada dos encarcerados no mercado de trabalho, quando conseguirem a 

liberdade. Mais uma vez, os sujeitos responderam de maneira afirmativa, o que nos leva à 

conclusão de que a ausência da educação é uma das responsáveis por não os inserir formalmente 

no emprego. 

No entanto, quando questionamos se acreditam que a educação é um instrumento de 

transformação do homem, apenas 16,66% afirmaram que sim e 83,34% não a veem dessa 

forma. A resposta foi contraditória, uma vez que, na pergunta anterior, todos afirmaram que a 

educação é capaz de facilitar o ingresso no mercado de trabalho – esse é um dos aspectos de 

transformação, em virtude das novas perspectivas proporcionadas.  

Diante disso, percebemos que os alunos/encarcerados subjetivados pelo espaço prisional 

e por aqueles que lá convivem passam a construir uma trajetória de vida que muitas vezes 

desacredita qualquer tipo de transformação. Para esses indivíduos, a produção de sentidos está 

relacionada com a produção de subjetividade daquele espaço e não permite perceber que o 

processo educacional oferecido pelo ambiente pode levar a uma produção de sentido capaz de 

romper com as experiências direcionadas à criminalidade. 

A 11ª pergunta buscou saber se os sujeitos da pesquisa tiveram acesso à escola antes de 

ingressarem no sistema penitenciário – nesse caso, somente 16,66% informaram que nunca 

tiveram esse tipo de acesso antes de serem encarcerados. Embora a maioria (83,34%) tenha 

confirmado a assertiva, o acesso foi limitado, pelo fato de nenhum deles ter concluído o Ensino 

Fundamental. Esses dados corroboram os relativos ao sistema penitenciário brasileiro, que 

demonstram uma população carcerária predominantemente de baixa escolaridade. 

Por seu turno, a 12ª pergunta questionou os sujeitos se a educação pode evitar o 

envolvimento do homem com a criminalidade; logo, 83,34% informaram que sim e apenas 

16,66%, não. Essa análise deve ser feita de forma cuidadosa: o acesso à educação, embora 

possibilite várias ações para o indivíduo, não evitaria a ligação com crime, uma vez que existem 

pessoas que tiveram acesso à educação de qualidade, mas isso não impediu a realização de 

infrações penais. No rol de sujeitos encontramos políticos, empresários e outros que acessaram 

o ambiente educacional, mas a apropriação do conhecimento foi utilizada com o intuito de 

infringir as leis. 

Não se deve fazer uma relação direta da ausência de escolaridade com a causa direta da 

criminalidade. No entanto, conseguimos perceber que, quanto maiores as taxas de 

escolarização, menores as chances do envolvimento do sujeito com a criminalidade. É fato, mas 

seria extremamente perverso afirmar que a pessoa que não teve acesso à educação cometerá 
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crimes, sem analisar outras variáveis que compõem esse cenário altamente complexo. Sobre 

isso, notamos algumas infrações penais próprias daqueles que tiveram acesso ao processo 

educacional, mas se apropriaram dessa condição para consumarem tais condutas. 

A 13ª questão visou saber se a educação funciona como instrumento de ressocialização 

no sistema penitenciário, com unanimidade do sentido positivo por parte dos entrevistados. 

Vale lembrar que, em nosso sistema jurídico brasileiro, a pena tem a função de ressocializar, e 

a educação funcionaria como um desses instrumentos para promover não apenas a recuperação 

do sujeito, mas também a integração social e o acesso a um futuro melhor, com mais 

possibilidades no momento em que o indivíduo recupera a liberdade. 

Em relação à 14ª pergunta, verificamos se os encarcerados teriam uma vida diferente se 

tivessem acessado a escola antes de serem encarcerados; logo, todos responderam 

positivamente. Isso significa dizer que os sujeitos acreditam no poder exercido pela educação 

sobre as pessoas, ao permitir que, de forma concreta, seja trilhado um caminho pessoal e social 

com escolhas mais apropriadas. 

Na 15ª pergunta, questionamos os encarcerados se estariam presos, caso tivessem 

insistido nos estudos – de forma unânime, informaram que não. Novamente, a análise dessa 

indagação deve ser feita com cautela, uma vez que, do percentual dos entrevistados, apenas um 

deles (16,66%) é analfabeto e os outros 83,34% estudaram, mas não concluíram o Ensino 

Fundamental. Logo, a releitura que fazem atualmente é de que a permanência no envolvimento 

com as práticas educativas afastaria do ambiente pernicioso da criminalidade, em que há a 

possibilidade de outras ações.  

A 16ª pergunta teve a finalidade de investigar o gosto dos encarcerados pela leitura antes 

de ingressarem no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves. Aqui, apenas 50% informaram 

que gostavam de ler e, desse percentual, 66,66% conseguiram ler mais de cinco livros em um 

ano. Esse número é pouco expressivo tanto em relação ao gosto pela leitura quanto à quantidade 

de livros que foram lidos antes de ingressarem no estabelecimento prisional. 

O ato de ler é extremamente importante, cujo hábito, para Girardi et al. (2010), ajuda na 

formação crítica e no desenvolvimento geral, para uma compreensão mais adequada tanto dos 

textos quanto dos conteúdos apresentados em sala de aula. Assim, a leitura permite a 

apropriação de conceitos e entendimentos que facilitem a intepretação e a relação com o mundo. 

Na 18ª questão, perguntamos se deveria acontecer maior investimento na educação nos 

presídios, e todos os sujeitos entrevistados, de forma uníssona, afirmaram que sim. É 

perceptível que o setor educacional merece investimentos e, nos estabelecimentos prisionais, 

isso não seria diferente. São necessárias a construção de salas de aula, a contratação de 
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professores, a aquisição de recursos tecnológicos e a construção de bibliotecas para público 

consiga uma educação escolar de qualidade nos presídios. 

Por fim, foi questionado sobre a qualidade das aulas frequentadas pelos sujeitos no 

Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves. Para 33,34% dos entrevistados e ótima, 16,66%, 

boa e 50%, péssima. Esses indicadores refletem a realidade do processo educativo que ocorre 

no estabelecimento prisional, pois metade dos entrevistados demonstram total insatisfação no 

tocante ao modelo aplicado. Não existe aula com a professora da unidade em sala própria e a 

educação se limita, por questões logísticas e estruturais, ao cumprimento de tarefas entregues 

para serem realizadas nas celas com a ajuda e o acompanhamento dos monitores.  

Ainda sobre a qualidade, reproduzimos os discursos de dois sujeitos entrevistados que, 

após as respostas ao questionário, também discorreram sobre esse aspecto: 

 

Maravilhosa. Se puder melhorar, melhor ainda, mas, no nível que está, tá [sic] 

maravilhosa. Só que podia intensificar mais, botar [sic] mais professora, dar 

mais oportunidade porque tem muita gente que precisa de oportunidade, 

entendeu? A gente erra na vida, mas errar uma vez é humano, errar duas, três 

vezes pra mim [...]. Eu acho que não é humano, mas tem muita gente querendo 

uma oportunidade e, às vezes, não consegue atender a demanda toda. Acredito 

eu que, se tivesse mais professores, mais empenho da parte dos governante 

[sic], melhoraria muito mais do que é. Não é que é ruim. Tá bom, mas poderia 

melhorar mais4. 

 

De acordo com o discurso do sujeito 2, existe uma conformação com o modelo de 

educação oferecido a ele, mas deixa claro que deve ser aperfeiçoado. Nesse caso, interpretamos 

esse contentamento com um processo educativo completamente deficitário, pois o padrão 

instituído no conjunto penal sequer pode ser considerado como tal. Inexiste a relação entre 

ensino e aprendizagem, em que os docentes não ministram aulas aos alunos matriculados devido 

a várias dificuldades, em especial a logística, e realizam apenas as atividades entregues pela 

professora quinzenalmente para serem realizadas em suas celas e com a ajuda dos outros 

encarcerados, além daqueles considerados monitores.  

Notamos a total deficiência desse processo, mas, para o sujeito 2, é suficiente para se 

ver inserido nos quadros educacionais. Podemos também questionar a qualidade e o modelo de 

educação acessados por ele acessou antes de ingressar no conjunto penal, uma vez que sempre 

utilizamos referências anteriores para definir, a título de qualidade, o que nos é oferecido nos 

dias atuais.  

 
4 Informação verbal concedida pelo sujeito 2 em entrevista realizada pelo pesquisador em 2021. 
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Em contraposição ao discurso apresentado anteriormente, reproduzimos a narrativa do 

sujeito 3, que questiona a educação instituída no conjunto penal: “Eu não acho muito boa, não. 

Eu acho assim que, no meu ponto de vista, não [...], não tem incentivo, não tem atenção, 

entendeu? O cara desanima [de] tá [sic] estudando”5. 

Nesse fragmento, constatamos que o sujeito 3 não vislumbra a qualidade no processo 

educativo instituído no conjunto penal. Inclusive, enfatiza que se encontra desaminado, em 

virtude da ausência de incentivo e atenção. Tal discurso coaduna o modelo de educação 

aplicado no estabelecimento prisional, que fragiliza as necessidades básicas de aprendizagem 

definidas pela LDB (BRASIL, 1996), uma vez que existem aspectos como a professora que não 

consegue ministrar as aulas; e um plano pedagógico que não é aplicado por ela pelo fato de 

haver estrutura física da sala de aula que não é utilizada porque os agentes penitenciários se 

negam a levar os alunos para assistir as aulas.  

Com isso, a educação não é realizada como deveria ser nesse contexto. O modelo 

adotado – relativo ao contato direto com a professora que aplica as propostas pedagógicas e 

utiliza instrumentos que compõem esse processo, como é o caso do acesso à biblioteca – está 

distante ser efetivado no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves. Ao contrário, os 

alunos/encarcerados cumprem as tarefas sem um profissional habilitado e qualificado para esse 

cargo, que tenha apresentado ou ensinado determinado conteúdo, e contam com o auxílio das 

demais pessoas que estão na mesma cela. Inclusive, as propostas pedagógicas aplicadas na 

alfabetização para os estudantes que não são alfabetizados estão em completo risco, uma vez 

que eles não são acompanhados pela professora da unidade, e sim pelos colegas de celas ou 

mesmo pelos monitores.  

Salientamos, pois, que essa realidade fragiliza o processo educacional dos alunos 

encarcerados no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves e matriculados na Escola 

Municipal Maria Santana. Como consequência do enfraquecimento dos laços, encontraremos 

uma sociedade sem fundamentos, pois a educação contribui para aprimorar os meios de 

sobrevivência e participação no mercado de trabalho por ser capaz de reduzir a pobreza, 

expandir as oportunidades na vida e afastar, pelo menos em regra, os indivíduos em relação ao 

mundo da criminalidade. 

 

 

  

 
5 Informação verbal concedida pelo sujeito 2 em entrevista realizada pelo pesquisador em 2021. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Nesta pesquisa, analisamos o processo de subjetivação dos custodiados com base na 

educação escolar prescrita e instituída no Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves em 

Vitória da Conquista, na Bahia. Para alcançarmos esse objetivo, identificamos as facilidades 

e/ou dificuldades da educação escolar no referido conjunto penal, descrevemos a percepção dos 

custodiados quanto ao processo educativo oferecido e verificamos a relação do processo de 

ensino-aprendizagem com a produção de sentido nas experiências educativas vivenciadas no 

ambiente carcerário. 

Dentre as determinações legislativas, várias violações a essas legislações foram 

percebidas ao longo da pesquisa, a saber: o Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves não 

garante as aulas presenciais aos alunos que se encontram matriculados, em conformidade à 

LDB (BRASIL, 1996); os agentes penitenciários, responsáveis pela condução e 

acompanhamento desses alunos dentro e fora do conjunto penal, não realizam tal ação e alegam 

a impossibilidade de manter a segurança; os estudantes matriculados não têm contato direto 

com a professora designada para essa função; os exercícios encaminhados pela professora são 

executados pelos alunos em suas celas com a ajuda dos monitores e de outros alunos. 

O trabalho foi desenvolvido inicialmente com uma pesquisa bibliográfica sobre o direito 

à educação nas constituições e como esse direito foi reconhecido ao longo do tempo. Aqui se 

destaca a sua relevância no cenário de desenvolvimento e formação do indivíduo, com vistas 

ao exercício pleno da cidadania, além dos primeiros instrumentos jurídicos para assegurar a 

educação enquanto direito. Percebemos que, em termos legislativos, a DUDH (ONU, 1948) 

deflagrou, a nível internacional, um novo momento para a regulamentação do tema. 

Também confirmamos que, após a DUDH (ONU, 1948), o mundo começou a visualizar 

a educação sob a lente de política educacional como direito de todos, a ser tratada sob a 

responsabilidade do Estado. Embora esse direito aparecesse em todas as constituições 

brasileiras, o novo olhar culminou com a promulgação da CRFB (BRASIL, 1988), na qual o 

Estado chamou pra si a responsabilidade para garantir e efetivar esse direito considerado social 

e passou a incluir um público que historicamente foi excluído: o sujeito criminoso, quando 

privado da liberdade. No processo educativo, foi necessário tratar do conceito de educação, 

visto como um objeto da ciência imprescindível para ser investigado neste trabalho. Para isso, 

abordamos as facetas da educação e a sua função como agente transformadora do indivíduo. 

Houve ainda a necessidade de entender o processo educativo na contemporaneidade, ao 

demonstrar a exclusão gerada pela educação oferecida nesse contexto. Sua qualidade é 
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questionada, o que indica uma crise vivida com a área nos dias atuais, que reverbera em todos 

os segmentos, processo que também colabora com o aumento das desigualdades sociais, uma 

vez que, antes, seria responsável pela transformação social, mas agora se apresenta como um 

mecanismo às avessas para evidenciar os extremos pela ausência de oferta e preocupação com 

uma educação de qualidade.  

Vista como um direito de todos, a educação, por meio da CRFB (BRASIL, 1988), 

passou a enxergar indivíduos anteriormente excluídos como sujeitos com o direito a participar 

do processo educativo, dentre eles o próprio criminoso que se encontra encarcerado nas prisões 

do Brasil. Uma das finalidades da pena é ressocializar o infrator e, nesse caso, a educação pode 

contribuir com essa finalidade, principalmente no que diz respeito ao nosso país, que possui 

uma população carcerária de 753.966 presos, segundo dados do Infopen (2020) – destes, 70% 

não concluíram o Ensino Fundamental. 

A pesquisa bibliográfica avançou nas legislações específicas que regulamentam a 

assistência educacional para os que estão privados da liberdade. Entendemos que, embora os 

primeiros instrumentos jurídicos que garantiram essa assistência tenham sido publicados em 

1957 (ONU, 1957), somente com a LEP (BRASIL, 1984) e a LDB (BRASIL, 1996) foi 

reafirmada a necessidade de assegurar a assistência à educação às pessoas privadas da liberdade. 

Convém salientar que outras leis levaram a matéria a ser devidamente regulamentada e 

consolidada no Brasil. 

No que tange ao percurso metodológico, desenvolvemos uma pesquisa de caráter 

qualitativo, descritivo e exploratório, com a realização de entrevistas semiestruturadas com 

alunos matriculados na Escola Municipal Maria Santana, que se estende ao Conjunto Penal 

Advogado Nilton Gonçalves, em Vitória da Conquista, Bahia. Essa unidade prisional se destina 

ao recolhimento de presos de ambos os sexos em regime semiaberto e às, ao regime fechado, 

bem como as presas provisórias das comarcas definidas pelo Provimento da CGJ. 

Após a devida autorização do diretor do estabelecimento prisional e dos alunos 

matriculados na escola municipal que atua na unidade, realizamos um levantamento de 

informações quanto ao procedimento do processo educativo oferecido no Conjunto Penal 

Advogado Nilton Gonçalves, em Vitória da Conquista, Bahia, cujas informações se encontram 

descritas e apresentadas na seção 4 deste trabalho. 

Nesse ínterim, vale lembrar que o princípio básico da pesquisa científica é contribuir 

com o enriquecimento teórico de determinada área; logo, este estudo tem o intuito de colaborar 

com o desenvolvimento do tema da educação escolar nas prisões e a sua efetiva execução. Com 
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isso, podemos incentivar outras investigações capazes de preencher as lacunas existentes no 

campo da educação escolar prescrita e daquela instituída nos estabelecimentos prisionais. 

É preciso proporcionar, àquele que se encontra em condição de privação de liberdade, 

uma oportunidade palpável de acesso à educação, com vistas a promover a reabilitação que 

proporciona uma nova percepção da vida quando conseguir a liberdade. Uma pessoa presa pode 

ter dificuldades quando recuperar a liberdade e, por isso, a educação pode vislumbrar 

possibilidades e alternativas dispostas. Sem participar desse processo, ele fica em desvantagem 

em relação aos demais e com oportunidades reduzidas, seja no mercado de trabalho ou na 

reinserção social. 

Para implantar uma política de educação escolar nas prisões, não é suficiente publicar 

leis que prevejam e regulamentem a matéria, assim como oferecer vagas nos estabelecimentos 

prisionais aos alunos/encarcerados. Torna-se necessário colocar essa política pública em 

prática, com efetivação dos planos pedagógicos e realização de aulas por meio do contato 

direito com os professores. 

No sistema carcerário, as pessoas privadas de liberdade enfrentam um ambiente cercado 

de violência, descaso, superlotação, desestruturação e distante de promover a recuperação do 

indivíduo. Esse contexto, considerado o maior violador dos direitos humanos, encontra 

dificuldades para colocar em prática a educação escolar, apesar de haver uma escola que atua 

como extensão, com professora disponível, processo pedagógico, sala de aula e biblioteca 

disponível para receber os alunos, mas, infelizmente, tais instalações não são utilizadas. 

Esta pesquisa permitiu verificar que a educação destinada aos alunos em situação de 

privação de liberdade não é a prioridade na unidade analisada, apesar do aparato existente e do 

esforço dos envolvidos no processo educativo para preparar as aulas, as atividades e solicitar o 

encaminhamento dos alunos à sala de aula. O contato com os estudantes, por meio da entrevista, 

permitiu concluir que todos acreditam nas condições mais dignas proporcionadas pela educação 

quando adquirirem a liberdade. Desse modo, a educação escolar nas prisões não é uma ideia 

ilusória, mas sim uma proposta com o poder de modificar a vida do educando, com vistas a 

garantir condições plenas de exercer os demais direitos assegurados ao sujeito. 

Reiteramos que o direito à educação tem sido discutido desde a década de 1960, mas 

levou um longo período para ser efetivado. Assim, percebemos a necessidade do 

aprofundamento em pesquisas voltadas a contribuir com essa discussão, visto que a presente 

investigação, especificamente, busca apresentar essa problemática em um universo mais 

restrito, isto é, o Conjunto Penal Advogado Nilton Gonçalves, em Vitória da Conquista, Bahia. 
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Destarte, é importante acreditar em um futuro a partir da educação, que proporcionará 

aos alunos a convivência em sociedade. Com isso, é possível incorporar direitos e 

responsabilidades, como também a capacidade de fazer o indivíduo exercer a própria cidadania.  
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APÊNDICE 

 

Apêndice 1 – Questionário 

 

O questionário realizado com os alunos encarcerados tem por finalidade entender como 

se dá o processo de educação na unidade prisional – Conjunto Penal Advogado Nilton 

Gonçalves. 

 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação – PPG 

Programa de Pós-graduação em Educação – PPGED 

 

QUESTIONÁRIO REALIZADO COM ALUNOS ENCARCERADOS 

1) Características do detento 

a) Sexo: ( ) F ( ) M 

b) Idade:  

c) Escolaridade:  

d) Tempo de recolhimento (dias)  

2) Perguntas objetivas sobre o processo educacional 

a) Tem dificuldades de acesso à escola no presídio? ( ) Sim ( ) Não 

b) Conhece alguém que teve dificuldade de acesso à 

educação no presídio? 

( ) Sim ( ) Não 

c) O acesso à escola no presídio é oferecido a todos? ( ) Sim ( ) Não 

d) Sente-se estimulado ou atraído pelos estudos? ( ) Sim ( ) Não 

e) Está satisfeito com o estudo ofertado a você? ( ) Sim ( ) Não 

f) O que lhe motiva em relação aos estudos na prisão é a 

remissão de pena? 

( ) Sim ( ) Não 

g) O que lhe motiva em relação aos estudos na prisão é o 

conhecimento? 

( ) Sim ( ) Não 

h) Quando for posto em liberdade, pretende continuar 

estudando? 

( ) Sim ( ) Não 

i) O estudo te ajudará a encontrar trabalho quando for posto 

em liberdade? 

( ) Sim ( ) Não 

j) Acredita que a educação é um instrumento de 

transformação do homem? 

( ) Sim ( ) Não 

k) Teve acesso à escola antes de ser privado da liberdade? ( ) Sim ( ) Não 

l) Acredita que a educação pode evitar que o homem se 

envolva com a criminalidade? 

( ) Sim ( ) Não 

m) Acredita que a educação funciona como instrumento de 

ressocialização?  

( ) Sim ( ) Não 
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n) Acredita que teria uma vida diferente se tivesse acesso à 

escola?  

( ) Sim ( ) Não 

o) Estaria preso se estivesse insistido nos estudos? ( ) Sim ( ) Não 

p) Gostava de ter lido antes de ser privado da liberdade? ( ) Sim ( ) Não 

q) Já leu mais até cinco livros por ano? ( ) Sim ( ) Não 

r) Entende que deveria haver maior investimento na 

educação nos presídios? 

( ) Sim ( ) Não 

Como define a qualidade da escola que frequenta? 

( ) Ótima ( ) Boa ( ) Regular ( ) Péssima 

  

 

 


